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PrefeituraMunicipal de Itanhém
Estado da Bahia

Lein° 019/2001

de 28 de dezembro de 2001

Dispõe sobre o Código
Tributário Municipal de
Itanhém e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Itanhém, Estado da Bahia, Manoel Batista dos
Santos, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu, sanciono a seguinte Lei:

Disposições Preliminares

Art. 1o- O Sistema Tributário do Município é regido pela Constituição Federal,
peloCódigo Tributário Nacional, Leis Complementares e poreste Código, que defineos
tributos, as obrigações principais e acessórias das pessoas e entidades a ele sujeitas e
regula o procedimento tributário.

§ 1o - Os Tributos e multas previstos na legislação municipal serão calculados
em múltiplos e sub-múitiplos de uma unidade denominada "Unidade Fiscal Padrão de
Itanhém", identificada pela sigla UFPI.

§ 2° - A UFPI, instituída por esta lei, terá seu valor unitário corrigido
monetariamente, segundo o índice de variação da IPCA - índice de Preços ao
Consumidor Amplo divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
verificado no mês anterior ao que procederão reajustamento, ou outro índice que viera
substituí-lo.

§ 3o - O valorda UFP! para o mês de janeiro de 2002, será equivalente a R$
1,00(humrea!) acrescido da Variação da IPCA a partirde 1o de fevereirode 2002.

§ 4o - No primeiro dia útil de cada mês, por ato do Secretário Municipal de
Fazenda, será publicado o valor da UFPI.

§ 5o - Todosos tributos municipais serão convertidosem quantidades de UFPI
vigente nodiaou mês do vencimento e reconvertidos para reais, combase no valor da
UFPI vigente na data do efetivo pagamento.

§6° - Todos os créditos da Fazenda Pública Municipal, tributários ou não,
constituídos ou não, inscritos ou não na dívida ativa, serão atualizados a partir de 01 de
janeiro de 2002, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo IPCA,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado até 31
dedezembrode2001.
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§7° - Ficamconvertidosem quantidades de UFPI com a multiplicação pelofator
1,0000, todos os valores expressos em reais, nas legislações municipais e nos
documentos de arrecadação municipal.

Art. 2° - O presente Código é constituído por quatro Títulos, com a matéria
assim distribuída: vi:.

I - Titulo 1, que regula os diversos tributos, dispondo sobre:

a) Incidência tributária, peladefinição do fatogeradorda respectiva obrigação
e, quando necessário, de seus elementos essenciais;

b) Sujeição passiva tributária, pela definição do contribuinte e do responsável;
c) Sistemática de cálculo, pela definição da base de cáiculo e da alíquota, do

tributo;

d) Instituição do crédito tributário contendo disposições sobre a inscrição e
lançamento;

e) Arrecadação tributária, contendo disposições sobre formas e prazos de
pagamento;

f) Ilícito tributário, pela definição das infrações edas respectivas penalidades; ,^-
g) Dispensa de pagamento dos tributos, pela definição das isenções fiscais. L|<.
il - Título II, que dispõe sobre as normas gerais aplicáveis aos tributos,

abrangendo as seguintes:

a) Sujeito passivo tributário;

b) Arrecadação;

c) Lançamento;

d) Restituição;

e) Infrações e penalidades;

f) Imunidadese isenções.

III -Título III, que determina o procedimento fiscal e as normas de sua
aplicação;

IV -Título IV,que dispõe sobre a administração tributária.

Titulo I - Dos Tributos

Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 3o-São tributos municipais:

I - ImpostoPredialeTerritorialUrbano-IPTU;

II - Impostosobre Transmissão "inter-vivos" de bens imóveis-ITBI;

III - Imposto sobre Serviços-1SSQN;
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IV - Taxa de expediente;

V - Taxa de Coleta de Lixo;

VI - Taxa de Limpeza Pública;

VII - TaxadeEsgoto;

VIII - Taxa de Iluminação Pública;

IX - Taxa pelo Exercício do Poder de Policia;

X - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento;

XI - Taxa de Licença para Funcionamento em Horário Especial;

XII - Taxa de Licença para Publicidade;

XIII - Taxa de Licença para Execução de Obras;

XIV - Taxa de Inspeção Sanitária

XV - Taxade Licençapara ocupação de Áreas, Viase Logradouros Públicos.
XVI - Contribuição de Melhoria.

XVII - Royaíties pela exploração de recursos hídricos e minerais

Capítulo li - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

Seção I - Incidência

Art. 4° - O Imposto Predial e Territorial Urbano é devido pela propriedade,
domínio útil ou posse de bem imóvel, localizado na zona urbana da sede e nos
respectivos distritos.

Art. 5o - O bem imóvel,-para efeitos deste imposto, será classificado como
terreno ou prédio.

§ 1o- Considera-se terreno o bem imóvel:

a) Sem edificação;

b) Em que houver construção paralisada ou em andamento;

c) Em que houver edificação interditada, condenada em ruína ou demolição;

d) Cuja construção seja de natureza, provisória, ou possa ser removida sem
destruição, alteração ou modificação.

> §2° - Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificação que possa ser
utilizada para habitação ou para o exercício de qualquer atividade, seja qual for a sua
denominação, forma ou destino, desde que não compreendida nas situações do §
anterior.

Art. 6o - Para os efeitos desse Imposto, considera-se zona urbana:

I - Área em que existam, pelo menos dois, dos seguintes melhoramentos,
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construídos ou mantidos pelo Poder Público:

a) Meiofio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

b) Abastecimento de água;

c) Sistema de esgotos sanitários;

d) Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento, para distribuição
domiciliar;

e) Escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três)
quilômetros do bem imóvel considerado.

II - A área urbanizada ou de expansão constante de loteamento aprovado pelo
órgão competente destinada à habitação, à indústria ou comércio.

Art. 7D-A Lei Municipal fixará a delimitação da zona urbana.

Art. 8° -A incidência do Imposto independe:

I - Dalegitimidadedotítulodaaquisição.oudepossedobemimóvel;

II - Do resultado econômico da exploração do bem imóvel;

III- Do cumprimento de quaisquer exigências legais regulamentares ou
administrativas relativas ao bem imóvel.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 9o - Contribuinte do Imposto é: o proprietário; o titular do domínio útil; ou
possuidora qualquer título do bem imóvel.

Parágrafo Único -São tambémcontribuintes: o promitente comprador imitido
na posse; os posseiros, ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes à União,
Estados ou Municípios, ou a quaisquer outras pessoas isentas ou imunes.

Seção III - Cálculo de Imposto

Art. 10 - O valor venal do bem imóvel será determinado:

I - Tratando-se de prédio, o valor das construções, será obtido através da
multiplicação da área construída pelo valor unitário de m2 equivalente ao tipo e ao
padrão da construção, aplicados os fatores de correção, somando ao valor do terreno
ou de sua parte ideal, obtido nas condições fixadas no inciso seguinte;

II - Tratando-se de terreno, o valor será obtido pela multiplicação de sua área
pelo valor unitário de m2 de terreno aplicados os fatores de correção.

Art. 11 O Poder Executivo poderá instituirfatores de correção do valor venal,
relativos às características próprias ou à situação do bem imóvel.

Art. 12 - Constituem instrumentos para a apuração da base do cálculo do
Imposto:
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a) Planta de valores de terrenos estabelecidos pelo Poder Executivo, que
indique o valor do metro quadrado dos terrenos em função de sua localização;

b) As informações de órgãos técnicos ligados à construção civilque indiquem o
valordo metro quadrado da construção em função dos respectivos tipos.

c) Fatores de correção de acordo com a situação pedológica e topográfica dos
terrenos, e fatores de correção de acordo com a categoria e estado de conservação dos
prédios.

Art. 13 - Sem prejuízo da edição da planta de valores, o Poder Executivo
atualizará os valores unitários de metro quadrado de terreno e de construção:

I - Medianteaadoçãodeíndicesoficiaisdecorreçãomonetária;

II - Levando em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de
obras públicas, recebidas pela área onde se localiza o bem imóvel, ou os preços
correntes do mercado.

Art. 14 - No cálculo do imposto, a alíquota a ser aplicada sobre o valor venal do
imóvel será de:

I - 1%(hum por cento) tratando-se de terreno;

II - 0,5%(cincodécimosporcento)tratando-sedeprédio.

Seção IV - Cadastro

Art. 15 - Os imóveis situados na zona urbana do Município serão cadastrados
pela Administração.

Art. 16 - A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória, devendo ser
requerida separadamente para cada imóvel de que o contribuinte seja proprietário,
titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, mesmo que sejam beneficiados por
imunidade ou isenção fiscal.

Art. 17 - Para efeito de caracterização da unidade imobiliária, poderá ser
considerada a situação de fato do bem imóvel abstraindo-se a descrição contida no
respectivo título de propriedade.

Art. 18-0 Cadastro imobiliário, sem prejuízo de outros elementos obtidos pela
fiscalização, será formado pelos dados da inscrição e respectivas alterações.

§ 1o - O contribuinte promoverá inscrição quando se formar uma unidade
imobiliária, nos termos do artigo 17, e quando ocorrerem alterações nos dados contidos
no cadastro.

§ 2o - A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 20 dias
contados da formação da unidade imobiliária, ou, quando foro caso, da convocação por
edital ou do despacho publicado no órgão oficial do município ou por notificação fiscal.

§ 3o - A alteração será efetuada em formulário próprio no prazo de 20 dias,
contados da data da ocorrência da modificação, inclusive nos casos de:

-05-



Prefeitura Municipal de Itanhém
Estado da Bahia

I - Conclusão da construção, no todo ou em parte, desde que em condições de
uso para habitação;

II - Aquisiçãoda propriedade; domínio útil;ou posse de bem imóvel.

§ 4o - A Administração poderá promover, de ofício, inscrições ou alterações
cadastrais, sem prejuízo da aplicação de penalidade por não terem sido efetuadas pelo
contribuinte ou apresentarem erro, omissão ou falsidade.

Art. 19 - Serão objeto de uma rrvca inscrição:

I - A gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cujo aproveitamento
depende da realização de obras de arruamento ou de urbanização;

II - Aquadraindivisadeáreasaradas.

Art. 20 - A retificação da inscrição ou de sua alteração por iniciativa do próprio
contribuinte, quando visa a reduzir ou a excluir o tributo já lançado, só é admissível
mediante comprovação do erro em que se fundamenta.

Seção V - Lançamento

Art. 21 - O lançamento do imposto será:

I - Anualocorrendoofatogeradornoprimeirodiadecadaexercício;

II - Distinto, um para cada imóvel ou unidade imobiliária independente, ainda
que contíguo.

Art. 22 - O Imposto será lançado em nome do contribuinte que constar do
cadastro, levando em conta a situação da unidade imobiliária a época da ocorrência do
fato gerador.

§ 1o - Tratando-se de bem imóvel, objeto de compromisso de compra e venda o
lançamento do Imposto poderá ser procedido, indistintamente, em nome do promitente
vendedor ou do promissário comprador.

§ 2a - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso
será em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou dofideicomissário.

§ 3o- Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido:

a) Quando "pro-indiviso", em nome de um ou de qualquer dos co-proprietários;

b) Quando "pro-diviso", em nome, do proprietário, do titular do domínio útilou do
possuidor da unidade autônoma.

Art. 23 - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel
ou de elementos necessários à fixação da base de cálculo do Imposto, o lançamento
será efetuado de ofício, com base nos elementos de que dispuser a administração,
arbitrados os dados físicos do bem imóvel, sem prejuízo de outras cominações ou
penalidades.
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§ 4o - Quando a atividade preponderante, referida no § 1o deste artigo, estiver
evidenciada no instrumento constitutivo da pessoa jurídica adquirente, imposto será
exigido no ato da aquisição, sem prejuízo do direito à restituição que vier a ser
legitimado coma aplicação do disposto nos §s 2°e 3°.

§ 5o -As instituições de educação e de assistência social deverão observar os
requisitos definidos em leispróprias, estando isentas do imposto nas transmissões de
imóveis que serão usados exclusivamente para as atividades sociais a que se destinam.

Seção IV - Da Alíquota

Art. 30 -As alíquotas do imposto são:

I - Nas transmissões e cessões por intermédio do Sistema Financeiro de
Habitação-SFH;

a) 1%(hurn porcento) sobre o valorefetivamentefinanciado;

b) 2% (dois por cento) sobre o valor restante;

II - NastransmissõesecessÕesatítulooneroso,2%(doisporcento);

III - NasdemaistransmissÕesecessões4%(quatroporcento).

Seção V

Da Base de Cálculo

Art. 31 - A base de cálculo do imposto é o valor dos bens no momento da
transmissão ou cessão dos direitos a eles relativos, segundo estimativa fiscal ou o preço
pago, se este for maior,convertido em UFPI na data da avaliação.

§ 1o- Não concordando com o valor estimado, poderá o contribuinte requerer a
avaliação fiscal, instruindo o pedido com documentação que fundamente sua
discordância.

§ 2o - O valorestabelecido na forma deste artigo prevalecerá pelo prazo de 30
(trinta) dias findo a qualsem o pagamento do imposto, ficarásem efeitoo lançamentoou
a avaliação.

§ 3o -O órgão fazendário terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data do requerimento, para proceder a avaliação.

Art. 32- Nos casos a seguir especificados, a base de cálculo será:

I - Na arrematação em leilão, o preço pago;

II - Naadjunção, ovalorestabelecido pela avaliação Judicial ou Administrativa;
III - Na transmissão por sentença declaratória de usucapião, o valor

estabelecido por avaliação Administrativa;

IV - Nas doações em pagamento o valor dos bens doados para cobertura do
débito;
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V - Nas permutas, o valorde cada imóvel ou direito permutado;

VI - Natransmissãododomínioútilovalorvenaldoimóvel;

VII - Na instituição do direito real de usufruto, uso ou habitação a favor de
terceiros, bem como na sua transferência, por alienação, ao proprietário, o valor venal
do imóvel;

VIII - Natransmissãodanua-propriedade.ovalordoimóvel;

IX - Nas tomas ou reposições verificadas em partilhas ou divisões, o valor da
parte excedente da meação em imóveis;

X - Na promessa de compra e venda e na cessão de direito, o valor venal do
imóvel;

XI - Na instituiçãodefideicomissão.ovalorvenal do imóvel;

XII - Em qualquer outra transmissão ou cessão de imóvel ou de direito real, não
especificado nos incisos anteriores, o valor venal do bem.

Parágrafo Único - Para efeito desse artigo, será considerado o valor do bemou
direito à época da avaliação Judicial ou Administrativa corrigido monetaríamente,
transformado em UFPI.

Seção VI - Do Pagamento do Imposto

Art. 33-0 pagamento do imposto far-se-á na instituição bancária pública,
situada na jurisdição do Município, pelo que fica o executivo municipal autorizado a
assinar os respectivos termos.

Art. 34 - Nas transmissões ou cessões por ato "inter-vivos" o contribuinte, o
escrivão de notas ou tabelião, antes da lavratura da escritura ou do instrumento,
conforme o caso, emitirá guia com a descrição completa do imóvel,suas características,
localização, área do terreno, tipo de construção, benfeitorias e outrosinstrumentos que
possibilitem a estimativa de seu valorvenal peto fisco.

Art. 35 - O pagamento do imposto sobre a transmissão "inter-vivos" de Bens
Imóveis e de direitos a eles relativos realizar-se-á:

I -Nas transmissões ou cessões, por escritura pública antes de sua lavratura;

II - Nas transmissões ou cessões por documento particular, mediante
apresentação do mesmo à fiscalização dentro de 60 (sessenta) dias de sua assinatura,
mas sempre antes da inscrição, transcrição ou averbação do registro competente;

III - Nas transmissões ou cessões pormeiode procuração em causa própria ou
documentoque lheseja assemelhado, antes da lavrado respectivoinstrumento;

IV - Nas transmissões em virtudede qualquer sentença judicial, dentro de 30
(trinta)dias do trânsito em julgado da sentença;

V - Na arrematação, adjudicação e remissão e no usucapião, até 30 (trinta)
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Seção VI -Arrecadação

Art. 24 - O imposto será pago na forma e prazos regulamentares, até 31 de
janeiro do exercício, salvo disposição expressa em ato normativo do Executivo
Municipal.

§ 1o - O Imposto lançado sobre lotes vagos que estejam comprovadamente
sendo utilizados como estacionamento permanente de veículos, poderão ser quitados
com 15% de desconto, mediante requerimento do interessado e homologação, pelo
Prefeito, desde que a fiscalização constate a utilização permanente de mais de 50% do
espaço útil do terreno e o empreendimento esteja cadastrado e inscrito no cadastro
municipal.

§ 2o- Poderão ser quitados com 15% de desconto nas mesmas condições do
parágrafo primeiro, os lotes vagos providos de muro e passeios em bom estado, e
adequados ao setor de localização, mediante requerimento do interessado e
homologaçãodo PrefeitoMunicipal, sujeitoa laudode vistoria, firmado pela fiscalização
municipal.

Art. 25 - As infrações serão punidas com as seguintes penalidades:

Inciso Único - Multas de 30% (trinta por cento) sobre o valordo Imposto, nas
hipóteses de:

a) Falta de inscrição do imóvelou de alterações de seus dados cadastrais;

b) Erro,omissão ou falsidade nos dados de inscrição do imóvelou nos dados da
alteração.

Capítulo III - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis

Seção I - Incidência

Art. 26 - O imposto sobre a transmissão "inter-vivos" de bens imóveis e de
direitos a eles relativos incide:

í Sobre a transmissão, a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do
I domínio útil de bens imóveis ou por acessão física, como definidos na lei Civil.

Parágrafo Único -São tambémtributáveis os compromissos ou promessas de
compra e venda de Imóveis, sem cláusula de arrependimento ou a cessão de direitos
deles decorrentes.

Art. 27-A incidência do imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais:

I - Compra e venda pura e condicional;

II - Doação em pagamentos;

III - Arrematação;

i IV - Adjudicação;

\ V - Partilhaprevistanoartigo1776doCódigoCivil;
\ -07 -
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VI : Sentença declaraíória de usucapião;

VII - Mandato em causa própria e seus substabelecimentos quando estes
configurem transação e o instrumento contiver os requisitos essenciais à compra e
venda;

VIII- Instituição do usufruto convencional ou testamentário sobre bens
móveis;

IX -, Formas ou reposições que ocorram nas partilhas em virtude de
separação judiciai quando qualquer interessado receber dos imóveis, situado no
Município, quota-parte, cujo valor seja maior que o valorda quota-parte que lhe é devida
da totalidade dos bens, incidindo dobre a diferença;

X - Tornas ou reposições que ocorram nas divisões para extinção de
condomínio de imóveis, quando for recebida por qualquer condômino quota-parte
material, cujo valor seja maior do que o valor de sua cota ideal, incidindo sobre a
diferença;

XI - Permuta de bens imóveis e direitos a eles relativos;

XII - Quaisquer outros atos ou contratos translativos da propriedade de bens
imóveis sujeitos a transcrição na forma da lei.

Art. 28-0 imposto é devido quando o imóvel transmitido, ou sobre o qual
versarem os direitos transmitidos ou cedidos, estiver situado em territóriodo município,
mesmo que a mutação patrimonial decorra de contrato celebrado ou de sucessão
aberta foradele.

Seção II - Da Não Incidência

Art. 29 - O imposto não incide sobre:

I - Atransmíssão dos bens ou direitos, quando efetuada para sua incorporação
ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de capital.

II - A transmissão dos bens ou direitos, quando decorrentes de fusão, cisão,
incorporação ou extinção de capital de pessoa jurídica.

§ 1o - O disposto nos incisos não se aplica quando a pessoa jurídica neles
referida tiver como atividade preponderante a referida no artigo anterior e nos
parágrafos 2°e4°.

§ 2° - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no §
anterior quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa
jurídica adquirente, nos 02 (dois) anos anteriores e nos 02 (dois) anos subsequentes à
aquisição, decorrer de vendas, locação ou cessão de imóveis, observado ainda o
disposto nos parágrafos 3° e4°.

§3o -Se pessoa jurídica adquirente iniciar suasatividades após a aquisição, ou|, .
a menos de 2 (dois) anos antes, apurar-se-á a preponderância referida no § anterior.,
levando-se em conta os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição, serfj
prejuízo do disposto no parágrafo4°.
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dias após o ato ou trânsito em julgado de sentença, mediante documento de
arrecadação, expedido pelo tabelião do feito.

VI - Nas transmissões de terras devolutas, antes de assinado o respectivo
título que deverá ser apresentado a autoridade fiscal competente, para o cálculo do
imposto devido e no qual será anotado o documento de arrecadação.

Seção VII - Da Restituição

Art. 36-0 imposto recolhido será devolvido no todo ou em parte quando:

I - For declarada por decisão judicial transitada em julgado, a nulidade do ato
ou contrato pelo qual tiver sido pago;

II - For posteriormente reconhecida a não incidência ou o direito à isenção;

III - Houversido recolhido a maior.

Seção VIII - Da Fiscalização

Art. 37 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis de
título e documentos e quaisquer outros serventuários da Justiça não poderão praticar
quaisquer atos que importem na transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles
relativos, bem como suas cessões, sem que os interessados apresentem comprovante
original do pagamento do imposto, o qual será transcrito em seu inteiro teor no
instrumento respectivo.

Art. 38 - Os escrivães, tabeliães, oficiais de notas, de registro de imóveis e de
registro de títulos de documentos ficam obrigados a facilitar a fiscalização da fazenda
municipal, exame em Cartório, dos livros, registros e outros documentos e a lhe
fornecer, gratuitamente, quando solicitadas, certidões de atos que forem lavrados
transcritos, averbados ou inscritos e concernentes a imóveis ou direitos a eles relativos.

Parágrafo Único - A fiscalização referida no caput do artigo compete,
privativamente, aos funcionários fiscais designados na forma do regulamento.

Seção IX - Das Penalidades

Art. 39 - Nas aquisições por ato "inter-vivos", o contribuinte que não pagar o
imposto nos prazos estabelecidos no artigo desta lei fica sujeito a multa de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto.

Parágrafo Único - Havendo ação fiscal, a multa prevista neste artigo será de
100% (cem porcento).

Art. 40 - A falta ou a inexatidão de declaração de elementos que possam influir
no cálculo do imposto, sem evidente intuito de fraude, sujeitará o contribuinte à multa de
50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do imposto devido.
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Parágrafo Único - Igual penalidade será aplicada a qualquer pessoa inclusive
serventuário e funcionário, que iníervenha no negócio Jurídico ou na declaração e seja
conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão praticada.

Art. 41 - As penalidades constantes deste capítulo serão aplicadas sem
prejuízo do processo administrativo cabível.

Parágrafo Único - O serventuário ou funcionário que não observar os
dispositivos legais e regulamentares relativos ao imposto, concorrendo de qualquer
modo para o seu não pagamento ficará sujeito as mesmas penalidades estabelecidas
para os contribuintes, devendo ser notificado para o recolhimento da multa pecuniária.

Seção X - Disposições Especiais Relativas ao Imposto sobre a Transmissão
"Inter-vivos" de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos.

Art. 42 - Na aquisição de terreno ou fração de terreno, bem como nas cessões
dos respectivos direitos, cumulado com contrato de construção ou empreitada de mão-
de-obra e materiais, deverá ser comprovada a preexistência do referido contrato sob
pena de ser exigido o imposto sobre o imóvel, incluída a construção e/ou benfeitoria no
Município em que se encontra por ocasião do ato transi ativo de propriedade.

Capítulo IV - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

Seção I - Incidência

Art. 43 - O Imposto sobre serviços é devido pela prestação de serviços
realizados por empresas ou profissional autônomo, independentemente:

I - Da existência do estabelecimento fixo;

II - Do resultado financeiro do exercício da atividade;

III - Do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulamentar, sem
prejuízo das penalidades;

IV - Do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo mês ou exercício.

Art. 44 - Para os efeitos de incidência do Imposto, considera-se local de
prestação do serviço.

a) O do estabelecimento do prestador;

b) Na falta de estabelecimento, o domicílio do prestador;

c) Aquele em que se efetuar a prestação, no caso de construção civil.

Art. 45 - Sujeitam-se ao imposto os serviços dos contribuintes indicados no
anexo II.
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Seção II - Sujeito Passivo

Art. 46- Contribuinte do Imposto é prestador do serviço.

Parágrafo Único - Nãosão contribuintes os que prestemserviçosem relação
de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselhos
consultivos ou fiscal de sociedades.

Art. 47 - Fica atribuída aos tomadores de serviços, inclusive os órgãos da
Administração Direta da União, Estados e Municípios, bem como suas respectivas
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista sob seu controle e as
funções instituídas pelo Poder Público, Empresas Concessionárias de Serviços
Públicos, estabelecidos ou sediados no Município, que se utilizarem de serviços
prestados por profissional autônomo ou empresa, inscrito ou não no cadastro municipal,
sujeitos a incidência do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, a obrigação de
retenção no ato de pagamento do serviço, do valor do imposto devido, posteriormente,
até o dia 05 (cinco) do mês seguinte àquele em que for efetivada a retenção, recolherão
aos cofres municipais.

Art. 48-0 disposto no caput do artigo anterior, não exclui a responsabilidade
supletiva do contribuinte no caso de descumprimento, total ou parcial da obrigação pelo
responsável.

Parágrafo Único - Os órgãos e empresas relacionadas no artigo anterior,
fornecerão aos prestadores de serviços a declaração de Retenção na Fonte do valor
imposto.

Art. 49 - Será responsável pela retenção e recolhimento do imposto a empresa
que se utilizar de serviço de terceiro quando:

I - O prestador de serviço não emitir fatura, nota fiscal ou outro documento
admitido pela Administração;

II - O prestador de serviço não apresentar comprovante de inscrição ou
documento comprobatório de imunidade ou isenção;

Parágrafo Único -Afonte pagadora deverá darão contribuinte o comprovante
de retenção a que se refere esse artigo.

Art. 50 - Será também responsável pela retenção e recolhimento do Imposto o
proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro quando os serviços previstos
no item 25 da lista de serviços forem prestados sem a documentação fiscal
correspondente ou sem pagamento do Imposto.

Art. 51 - A Retenção na fonte será regulamentada por Decreto do Executivo.

Seção III - Cálculo do Imposto

Art. 52-0 imposto será calculado segundo o tipo de serviço prestado,
mediante a aplicação da alíquota de 5% {cinco por cento) sobre o preço do serviço,
quando o prestador do serviço pessoa jurídica ou a ela equiparado, e em quantidade fixa
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de UFPI, quando o prestador do serviço for profissional autônomo de acordo o item 93,
em conformidade com a tabela do anexo II.

ParágrafoÚnico Asempresas de grande porte, assim definidasporleifederal,
que fixarem sua sede no Município, a partir de 01.01.2002, terão alíquota de 1% (hum
porcento) sobre o preço do serviço.

Art. 53 - O profissional autônomo que utilize mais de dois empregados a
qualquer título, na execução de atividade inerente a sua categoria profissional, fica
equiparado a pessoa jurídica, para efeito de pagamento do Imposto.

Art. 54-Quando os serviços a que referem os itens 1. 2. 3,4, 5, 6, 7, 8 e 17 do
Anexo II forem prestados por sociedades, estas ficam sujeitas ao Imposto, mediante a
aplicação de alíquota em relação a cada profissional habilitado, seja sócio, empregado
ou terceiros, que prestem serviços em nome da sociedade.

Art. 55 - O imposto retido na fonte será calculado aplicando-se a alíquota fixada
na tabela do Anexo II,sobre o preço do serviço para autônomo ou pessoa Jurídica.

Art. 56 - Na hipótese de serviços prestados por pessoa Jurídica, enquadraveis
em mais de um dos itens a que se refere a lista de serviços, o imposto será calculado de
acordo com as diversas incidências e alíquotas estabelecidas na tabela do Anexo II.

Parágrafo Único - O contribuinte deverá apresentar escrituração idônea que
permita diferenciar as receitas específicas das várias atividades sob pena do imposto
ser calculado da forma mais onerosa, mediante aplicação, para os diversos serviços, da
alíquota mais elevada.

Art. 57 - Na hipótese de serviços prestados por profissionais autônomos,
enquadraveis em mais de um dos itens a que se refere a lista de serviços, o Imposto será
calculado na forma do Art. anterior.

Art. 58 - Preço do serviço é a importância relativa à receita bruta a ele
correspondente, sem quaisquer deduções, ainda que a título de subempreitada de
serviços, frete, despesas ou tributo.

ParágrafoÚnico -Constituem parte integrante do preço;
a) Os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de

responsabilidade de terceiros;

b) Os ônus relativos à concessão do crédito, ainda que cobrados em separado,
na hipótese de prestação de serviços a crédito em qualquer modalidade.

§ 2o - Não integram o preço do serviço os valores relativos a descontos ou
abatimentos incondicionais.

Art. 59 - A apuração do preço será efetuada com base nos elementos em poder
do sujeito passivo.

Art. 60 - Procedeu-se-áao arbitramento para apuração do preço, sempre que:

a) O contribuinte não possuir livros fiscais de utilização obrigatória ou estes não
se encontrarem com sua escrituração em dia;
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b) 0 contribuinte, depois de intimado, deixar de exibir os livros fiscais de
utilização obrigatória;

c) Sejam omissos ou não mereçam fé as declarações e os documentos
expedidos pelo sujeito passivo;

d) O preço seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou desconhecido
pela autoridade administrativa.

Seção IV - Cadastro

Art. 61 -Os prestadores de serviços serão cadastrados pela administração.

Parágrafo Único - O cadastro econômico social, sem prejuízo de outros
elementos obtidos pela fiscalização, será formado pelos dados da inscrição e
respectivas alterações.

Art. 62-0 contribuinte será identificado, para efeitos fiscais, pelo número do
cadastro econômico- social, o qual deverá constar de quaisquer documentos, inclusive
recibos e notas fiscais.

Art. 63 - A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário
próprio, que mencionará os dados necessários à perfeita identificação dos serviços
prestados.

§ 1o -A inscrição será efetuada dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados do
início da atividade do contribuinte.

§ 2° - Na hipótese de o contribuinte deixar de promover a inscrição, essa será
procedida de ofício sem prejuízo de aplicação de penalidades.

§ 3o -A inscrição deverá serfeita, uma, para cada estabelecimento ou local de
atividades, ainda que pertencente à mesma pessoa, salvo em relação ao ambulante,
que fica sujeito a inscrição única.

§ 4o - Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única,
considerando o local do domicílio do prestador de serviço.

§5° - No ato da inscrição o Contribuinte Empresa deverá apresentar cópias do
Contrato Social ou Documento equivalente de sua constituição, da Escritura ou
Contrato de locação do imóvel onde irá funcionar

Art. 64 - Os dados apresentados na inscrição deverão ser alterados pelo
contribuinte dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da ocorrência de fatos ou
circunstâncias que possam afetar o lançamento do Imposto.

§ 1o - O prazo previsto nesse artigo deverá ser observado quando se tratar de
venda ou transferência de ramo ou de encerramento da atividade.

§ 2o-A administração poderá promover, de ofício, alterações cadastrais.

Art. 65 - Sem prejuízo da inscrição e das respectivas alterações, o Poder
Executivo poderá sujeitar o contribuinte a apresentação de uma declaração de dados
para fins estatísticos e de fiscalização na forma regulamentar.
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Seção V - Lançamento

Art. 66-0 imposto será lançado:

I - Uma única vez, no exercício a que corresponder o fato gerador, quando o
serviço for prestado por profissional liberal ou autônomo enquadrado na hipótese de
pagamento do imposto por estimativa, consoante art. 60, neste caso, pode o Poder
Executivo optar pela apuração do preço, aplicando alíquota de 5% ou aplicar
diretamente ai íquota em quantidade fixa de UFPI, consoante tabela do anexo II;

II - Mensalmente,quandoabasedecálculoforopreçodosserviços;

Art. 67 - Os contribuintes do imposto, pessoas jurídicas ou a ela equiparados
ficam obrigados a:

I - Manter em uso escrita fiscal, destinada a registros dos serviços prestados,
ainda que não tributáveis;

II - Emitir notas fiscais de serviços ou outro documento admitido pela
Administração dos serviços.

Art. 68 - O Poder Executivo poderá definir os modelos de livros, notas e demais
documentos a serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte, devendo a
escrituração fiscal ser mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou na falta
desses, em seu domicílio.

§ 1o - Os livros e documentos fiscais deverão ser devidamente formalizados,
nas condições e prazo regulamentares;

§ 2o - Os livros e documentos fiscais, que são exibição obrigatório a
fiscalização, não poderão ser retirados do estabelecimento ou domicílio de seu
contribuinte;

§ 3o - A autoridade administrativa, por despacho fundamentado e tendo em
vista a natureza do serviço prestado, poderá obrigar a manutenção de determinados
livros especiais ou autorizar a sua dispensa e permitir emissão e utilização de notas e
documentos especiais.

§ 4o - A Administração deverá manter sistema de talonário de Nota Fiscal
avulsa, para fornecimento a contribuintes que a requererem, mediante retenção do
ISSQNnoato.

Art. 69 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder
Executivo poderá exigir a adoção de estruturamento ou documentos especiais
necessários à perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do
Imposto devido.

Seção VI - Arrecadação

Art. 70 -O imposto será pago na forma e prazos regulamentares.
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Parágrafo Único -Tratando-se de lançamento de ofício, o Imposto será pago
no prazo máximo de 20 (vinte)dias, contados da notificação.

Art. 71 - Quando o volume ou a modalidade dos serviços aconselhar tratamento
fiscal diferente, a autoridade administrativa poderá exigirou autorizar o recolhimento do
imposto por estimativa.

§ 1o -O enquadramento do contribuinte no regimeda estimativapoderá serfeito
individualmente, por categoria de estabelecimento ou por grupos de atividades,
independendo:

a) De estar o contribuinte obrigado a escrituração fiscalou contábil;

b) Do tipo de constituição da sociedade.

§ 2° - O regime de estimativa poderá rever os valores estimados, a qualquer
tempo, reajustando as parcelas do imposto.

§ 3o - A administração poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo,
reajustando as parcelas do imposto.

§ 4o - Na hipótese de o contribuinte sonegar ou destruir documentos
necessários à fixação da estimativa, esta será arbitrada sem prejuízo de outras
penalidades.

Art. 72 - No recolhimento do imposto porestimativa será observado oseguinte:

Inciso Único - Com base em informações do contribuinte ou de outros
elementos serão estimados os valores dos serviços tributáveis e do imposto total a
recolher no exercício ou período, parcelado o respectivo montante para recolhimento
em prestações mensais.

Art. 73 - Sempre que o volume ou a modalidade dos serviços o aconselhe, e
tendo em vista facilitar aos contribuintes o cumprimento de suas obrigações tributárias,
a administração poderá autorizar a adoção de regime especial para pagamento do
imposto.

Seção VII - Infrações e Penalidades

Art. 74 - As infrações serão punidas com as seguintes penalidades:

I - Multa de importância igual a 0,5% da base de cálculo, referida no artigo 34,
nos casos de:

a) Falta de inscrição ou alteração;

b) Inscrição ou sua alteração, comunicação de venda ou transferência de
estabelecimentos e encerramento ou transferência de ramo de atividade, fora do prazo;

II - Multa de importância igual 1,5% da Base de Cálculo referida no artigo 34,
nos casos de:

a) Falta de livros fiscais;
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b) Falta de escrituração do imposto devido;

c) Dados incorretos na escrita fiscal ou em documentos fiscais;

d) Falta de número do cadastro municipal nos documentos fiscais;

III - Multa de importância igual a 2,5% da Base de Cálculo referida noartigo 34,
nos casos de:

a) Falta de declaração de dados;

b) Erro,omissão ou falsidade na declaração de dados;

IV - Multa de importância igual a 5% da Basede Cálculo referida noartigo, nos
casos de:

a) Falta de emissão de nota fiscal ou outro documento admitido pela
Administração;

b) Falta ou recusa na exibição de livrosou documentos fiscais;

c) Retirada do estabelecimento ou do domicílio do prestador, de livros ou
documentos fiscais;

d) Sonegação de documentos para apuração do preço dos serviços ou da
fixação da estimativa;

e) Embaraçarou iludira ação fiscal.

V - Multa de importância igual a 50% sobre a diferença entre o valor recolhido e
ovalor efetivamente devido doimposto, emcasode recolhimento a menor, sem preju ízo
das muitas previstas nos incisos anteriores.

VI - Multa de importância Igual a 50%sobre o valordo imposto, nocaso de falta
de recolhimento do imposto, nocaso de não retenção do Impostodevido.

Vil - Muita de importância igual a 200% sobre o valordo imposto, no caso da
faita de recolhimento do 1mposto retido na fonte.

Capítulo V - Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública

Seção I Incidência

Art. 75 - A taxa de Coleta de lixo e limpeza pública tem como fato gerador a
coletae remoção de lixo de imóvel edificado, capina e limpeza das ruas e logradouros
públicos.

Parágrafo Único -As.remoções especiais de lixo que excedam a quantidade
máxima fixada pelo executivo serãoiejtasmediante o pagamento de preço público.

Seção II - Sujeito Passivo

Art.76 - Contribuinte da taxaé o proprietário, o titular dodomínio ouo possuidor
a qualquer título, de bem imóvel edificado situadoem local onde a Prefeitura mantenha,
comregularidadenecessária, os serviços referidosnoartigoanterior.

-18-



Prefeitura Municipal de Itanhém
Estado da Bahia

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 77 - A taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo
contribuinte ou colocado a sua disposição e será calculada em função da utilização e da
área edificada do imóvel, de acordo com a tabela do Anexo III.

Seção IV - Lançamento

Art. 78 - A taxa será lançada anualmente em nome do contribuinte, com base
nos dados do cadastro imobiliário, aplicando-se no que couber, as normas
estabelecidas para o Imposto Predial e Territorial Urbano. (IPTU).

Seção V - Arrecadação

Art. 79 - Ataxa será paga na forma e prazo regulamentares do IPTU

Capítulo VI - Taxa de Esgoto

Seção I - Incidência

Art. 80 - A taxa tem como fato gerador a prestação dos serviços de reparação e
manutenção do esgoto na zona urbana do município.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 81 - Contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o
possuidor, a qualquer título, de bem imóvel lindeiro a logradouro público, onde a
Prefeitura mantenha, com a regularidade necessária, os serviços especificados no
artigo anterior.

Parágrafo Único - Considera-se, também, lindeiro o bem imóvel de acesso por
passagens forçadas, a logradouro público.

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 82 - A taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo
contribuinte ou posto a sua disposição, e será calculada com base no valor pago pelo
consumo mensal de água do imóvel a razão de 8% (oito por cento) para consumo de
15m3 a 20m3 de água e de 12% (doze por cento) para consumo acima de 20m3.

Parágrafo Único OContribuinte comconsumoabaixo de 15m3 fica isento, e a
critério da administração, a taxa poderá ser cobradajuntamente com o IPTU.
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Seção IV - Lançamento

Art, 83 -A taxa será lançada mensalmente em nome do contribuinte, com base
nos dados da empresa concessionária de serviço público de abastecimento de água ,
podendo a critério da Administração, ser arrecadado mensalmente em convênio com
entidades estatais, pelo que fica o executivo municipal autorizado a assinar os
respectivos termos.

Seção V - Arrecadação

Art. 84 - Ataxa será paga na forma e prazos regulamentares, mensalmente.

Capítulo VII - Taxa de Iluminação Pública

Seção I - Incidência

Art. 85 - A taxa tem como fato gerador o fornecimento de iluminação nas vias e
logradouros públicos.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 86 - Contribuinte da taxa e o proprietário, o titular do domínio útil ou
possuidora qualquer título,de bem imóvellindeiroa logradouro público beneficiado pelo
serviço.

Parágrafo Único -Considera-se, também, lindeiro o bem imóvel de acesso por
passagens forçadas, a logradouro público.

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 87 - A taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo
contribuinte ou posto à sua disposição, e, será calculada de conformidade com o anexo
IX e cobrada nos termos de convênio firmado entre o Município e a empresa
fornecedora de energia elétrica, ficando o executivo municipal autorizado a celebrar o
respectivo termo.

Seção IV - Lançamento

Art. 88 - As taxas serão lançadas em nome do contribuinte com base no
consumo de energia elétrica do contribuinte nos limites aprovados pelo Legislativo.

Seção V - Arrecadação

Art. 89 - A taxa será arrecadada pela empresa fornecedora de energia elétrica
repassada mensalmente ao município.
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Capítulo VIM - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

Seção I - Incidência

Art. 90 - Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços,
agropecuários e demais atividades poderá localizar-se no município,sem prévioexame
e fiscalização, concernentes à segurança, higiene, saúde e ordem, aos costumes, ao
exercício de atividades dependentes de concessão ou permissão do Poder Público, a
tranqüilidade pública ao respeito à propriedade e aos direitos individuais e coletivos,
bem comoocumprimento da legislação urbanística.

Parágrafo Único - Pela prestação dos serviços de que trata o caput deste
artigo cobrar-se-á a taxa independentemente da concessão da licença.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 91 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que explore qualquer
atividade em estabelecimento sujeito a fiscalização.

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 92 - A taxa de poder de polícia será calculada de acordo com a tabela do
Anexo IV desta lei

§ 1o - No caso de atividades múltiplas exercidas no mesmo local, a taxa será
calculada e devida sobre a que estiver sujeita ao maior ônus fiscal.

§ 2° - No caso de despacho desfavorável, definitivo, ou desistência do pedido
de licença, a taxa será devida em 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor,
equiparando-se a abandono do pedido, a falta de qualquer providência da parte
interessada que importe em arquivamento do processo.

Seção IV - Lançamento

Art. 93 - A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados do
cadastro fiscal.

Art. 94 - O contribuinte é obrigado a comunicar a Prefeitura dentro de 20 dias
parafins de atualização cadastral as seguintes ocorrências:

I - Alteração da razão social ou do ramo de atividades;

II - Alteração na forma societária.

Seção V - Arrecadação

Art. 95 - A taxa é devida e arrecadada, por ocasião da concessão ou renovação
da licença, ou sempre que ocorrer fatos geradores, especificados no artigo 90.
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Capítulo IX - Taxas de Licença para Localização e Funcionamento

Art. 96 Nenhuma pessoa física ou jurídica que opere no ramo de produção,
industrialização, comercialização ou prestação de serviços, poderá, sem a prévia
licença da Prefeitura, iniciar suas atividades no Município, sejam, elas permanentes,
intermitentes ou por período determinado.

§1° - A obrigatoriedade da prévia licença para localização e funcionamento
independentemente da existência de estabelecimento fixo e é exigida, ainda quando a
atividade for prestada em recinto ocupado por outro estabelecimento, ou no interior de
residência.

§2° - Haverá incidência da taxa, independentemente de ser ou não concedida a
licença, caso esteja ocorrendo funcionamento irregular.

§3° -A licença será válida para o exercício em que for concedida, ficando sujeita
renovação do exercício seguinte.

§4° - a taxa de licença e renovação de licença para localização e funcionamento
será calculada de acordo com a tabela do Anexo V desta Lei.

§5°- Será exercida renovação de licença sempre que ocorrer mudança de ramo
de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de
local, mesmo quando ocorram dentro de um mesmo exercício.

§6° -A taxa é devida e arrecadada, por ocasião da concessão ou renovação da
licença, ousempre queocorrerfatos geradores, especificados no artigo 96. ;f

Parágrafo Único Aplica-se aestataxa, odisposto nosartigos 91 a94deste Código

Capítulo X - Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimento em
Horário Especial

Seção I -Incidência

Art. 97 - A taxa é devida pela atividade municipal de fiscalização a que se
submete qualquer pessoa que pretenda manter aberto estabelecimento fora dos
horários normais de funcionamento.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 98 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica responsável pelo
estabelecimento sujeito a fiscalização.

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 99 - A taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo IV e esta lei.
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Seção IV - Lançamento

Art. 100 - A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados do
cadastro fiscal.

Seção V - Arrecadação

Art. 101 - A taxa será devida e arrecadada no ato em que ocorrer o fato gerador
especificado no artigo 97, devendo ser renovada mensal ou anualmente, segundo
definido em regulamento. De acordo com o dispositivo em regulamento.

Capítulo XI - Taxa de Licença para Publicidade

Seção I - Incidência

Art. 102 - A taxa tem como fato gerador a atividade, no município, sujeita à
fiscalização a que se submete qualquer pessoa que pretenda utilizar de ou explorar, por
qualquer meio, publicidade em geral em logradouros públicos ou em imóveis lindeiros.

Art. 103 - Não estão sujeitos a taxas os dizeres indicativos relativos a:

a) Hospitais, Casas de Saúde e congêneres, sítios, fazendas e
chácaras, firmas de engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo
projeto e execução de obras, quando nos locais desta:

b) Propaganda eleitoral, política, atividade sindicai, culto religioso e
atividades da administração pública;

c) Expressões de propriedade e de indicação.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 104 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no
exercício da atividade definida na Seção Ideste capítulo.

Art. 105 - A taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo VI.

Art. 106 - A taxa será lançada em nome da pessoa que desempenha a atividade
de publicidade.

Seção V - Arrecadação

Art. 107 - A taxa será devida e arrecadada no ato da instalação do material
publicitário e terá validade no exercício em que é concedida a licença, sendo renovada
anualmente.

Capítulo XII - Taxa de Licença para Execução de Obras

Seção I - Incidência

Art. 108 - A taxa tem como fato gerador a atividade municipal da vigilância,
controle e fiscalização do cumprimento das exigências municipal a que se submete
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qualquer pessoa que pretenda realizar obras particulares de construção civil, de
qualquer espécie, bem como pretenda fazer arruamentos ou loteamentos em terrenos
particulares.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 109 - Contribuinte da taxa é a pessoa interessada na realização das obras
sujeitas a licenciamento ou a fiscalização do Poder Público.

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 110 - Ataxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo VII.

Seção IV - Lançamento

Art. 111 -A taxa será lançada em nome do contribuinte em única vez.

Parágrafo Único - Na hipótese de deferimentodo pedido e o não início da obra
no prazo de 4 (quatro) meses, ocorrerá nova incidência da taxa.

Seção V - Arrecadação

Art. 112-Ataxa será arrecadada na entrada do requerimento de concessão da
respectiva licença.

Capítulo XIII - Taxa de Inspeção Sanitária

Seção I - Incidência

Art. 113 - A taxa de inspeção sanitária tem como fato gerador a fiscalização
exercida pelo Município sobre locais e instalações onde são fabricados, produzidos,
manipulados, acondicionados, conservados, depositados, armazenados,
transportados, distribuídos, vendidos ou consumidos alimentos, bem como o exercício
de outras atividades pertinentes ã saúde pública em observância às normas sanitárias.

Art. 114 - A taxa tem como fato gerador a inspeção sanitária de que trata o artigo
anterior que verifica a não existência de fiscalização federal ou estadual.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 115 - O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica, titular de
estabelecimento que exerça as atividades previstas no artigo 121.

Seção III - Cálculo da Taxa

Art. 116-A taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo IV.
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Seção IV - Lançamento

Art. 117 - A taxa será lançada em nome do contribuinte sempre que for
requerida licença.

Seção V - Arrecadação

Art. 118 - A taxa será arrecadada no ato do requerimento independentemente
da concessão da licença.

Capítulo XIV -Taxa de Licença para ocupação deÁreas em Vias e Logradouros
Públicos

Seção I -Incidência

Art. 119 - A taxa tem como fato gerador a atividade municipal de vigilância,
controle e fiscalização do cumprimento das exigências municipais a que se submete
qualquer pessoa que ocupe vias e logradouros públicos com veículos, barracas,
tabuleiros, mesas, aparelhos, postes e qualquer outro móvel e utensílio para fins
comerciais ou de prestação de serviços.

Seção II - Sujeito Passivo

Art. 120 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica que ocupa área nas
viase logradourospúblicosnos termos do artigoanterior.

Art. 121-A taxa será calculada de acordo com a tabela do Anexo VIII.

Seção IV - Lançamento

Art.122-Ataxaserá lançadaem nomedo contribuinte combase nosdados do
cadastro fiscal.

Seção V - Arrecadação

Art. 123 - A taxa será devida e arrecadada no ato do requerimento da licença ou
da autuação fiscal do contribuinte, com validade para o exercício correspondente,
devendo ser renovada anualmente.

Capítulo XV - Da Contribuição de Melhoria

Art. 124- A Contribuição de Melhoria cobrada pelo Município para fazerface ao
custo de obras públicas, terá como limite o total da despesa realizada e como limite
individual o acréscimo de valorque da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
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Art. 125 - O Executivo Municipal, com base em critérios de oportunidade e
conveniência, e observadas as normas fixadas no Decreto Lei n° 195 de 24/02/1967,
poderá determinar, em cada caso, mediante decreto, as obras que deverão ser
custeadas, no todo ou em parte, pela contribuição de melhoria.

Título II - Das Normas Gerais

Capítulo I • Sujeito Passivo

Art. 126 - A capacidade jurídica, para cumprimento da obrigação tributária,
decorre dofato de a pessoa encontrar-se nas situações previstas em lei, dando lugar a
referida obrigação.

Parágrafo Único-Acapacídade tributária passiva independe:
I - Da capacidade civil das pessoas naturais;

II - Deachar-se a pessoa sujeitaàs medidasque importem em privação ou
limite do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais ouda administração
direta de seus bens ou negócios;

III - De estar a pessoa jurídica regularmente, constituída, bastando que
configure uma unidade autônoma ou profissional.

Art. 127 - São pessoalmente responsáveis:

I - O adquirente ou emitente, pelos débitos relativos a bem imóvelexistentes
à data do título de transferência, salvo quando conste desta prova de plena quitação,
limitada esta responsabilidade nos casos de arrematação em hasta pública do
montante do respectivo preço;

II - O sucessor a qualquertítulo e cônjuge meeiro, pelos débitos tributários
do "de cujus", existentes até a data da partilha ou adjudicação, limitada a
responsabilidade ao montante do quinhãodo legado ou da meação.

II! - O espólio, pelos débitos tributários do de "cujus", existentes à data de
abertura da sucessão.

Art. 128 - A pessoa jurídica de direito privado, que resultar de fusão,
transformação ou incorporação de outras ou em outra e responsável pelos tributos
devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas fusionadas, transformadas ou
incorporadas.

Parágrafo Único -Odisposto nesse artigo aplica-se aos casos de extinção de
pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja
continuada por qualquer sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou com
outra razão social denominação, ou sob firma individual.

Art. 129 - Quando de aquisiçãode posse, domínio útil ou propriedade de bem
imóvel jálançado por pessoa jurídica imune, vencerão antecipadamente as prestações
relativas ao Imposto Predial Territorial Urbano respondendo, porelaoalienaníe.
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Art. 130 - A pessoa física ou jurídica de direito privado que adquirir de outra por
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social,
denominação, ou sob firma individual, responde pelos débitos tributários relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até adata do respectivo ato:

I - Integralmente, se o alienamento cessar a exploração, o comércio a industria
ou a atividade tributável;

II - Subsidiariamente, com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
iniciar dentro de 6 (seis) meses, contados da data de alienação, nova atividade no
mesmo ou e outro ramo de comércio, indústria ou profissão;

Art. 131 - Respondem, solidariamente, com o contribuinte nos atos em que
intervierem ou pelas comissões por que foram responsáveis:

i - Os pais, pelos débitos tributários pelos filhos menores;

II - Os tutores e curadores pelos débitos tributários dos seus tutelados ou
curatelados;

III - Os administradores de bens de terceiros, pelos débitos destes;

IV - O inventariante, pelos débitos tributários do espólio;

V - O sindico e o comissário, pelos débitos tributários da massa falida ou do
concordatário;

Vi - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos tributos
devidos sobre os atos praticados por eles, em razão de seu ofício;

VII - Os sócios, pelos débitos tributários da pessoa jurídica no caso de
liquidação.

Parágrafo Único - O disposto nesse artigo somente se aplica quando a
penalidade for de caráter moratório.

Art. 132 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes as
obrigações tributáriasresultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração
de lei, contrato social ou estatutos:

I - As pessoas referidas no artigo anterior;

II - Os mandatários, os prepostos e empregados;

tll - Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado.

Capítulo )l - Lançamento

Art. 133 - Compete, privativamente, à autoridade administrativa, constituir o
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo

ftendente a verificar a ocorrência do fato gerador, da obrigação correspondente,
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determinar a matéria tributária, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivoe, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo Único - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 134 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada.

§ 1o- Aplica-se ao lançamento a legislação que posteriormente à ocorrência do
fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de
fiscalização, ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto neste último caso, para o
efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiro.

§ 2° - O disposto neste arquivo não se aplica aos impostos lançados por
períodos certos de tempo, desde que a respectiva leifixe expressamente a data em que
o fato gerador se considere ocorrido.

Art. 135 - O contribuinte será notificado do lançamento do tributo no domicílio
tributário na sua pessoa, na de seu familiar, representante ou proposto.

§ 1o - Quando o contribuinte eleger domicilio tributário fora do território do
município, a notificação far-se-á por edital, na impossibilidade da entrega do aviso
respectivo ou do caso de recusa de seu recebimento.

Art. 136 - Anotificação de lançamento conterá:

I - O nome do sujeito passivo;

II - O valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo;

III - A denominação do título e o exercício a que se refere;

IV - O comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo contribuinte;

V - O domicílio tributário do sujeito passivo.

Art. 137 - O lançamento do tributo independente:

I - Da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos
contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem como da natureza de seu objeto ou dos
seus efeitos;

II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos;

Art. 138 - O lançamento do tributo não implica em reconhecimento da
legitimidade de propriedade, de domínio útil ou de posse de bem imóvel nem da
regularidade do exercício de atividade ou de legitimidade das condições do local,
instalações, equipamentos ou obras.

Art. 139 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser.
efetuados lançamentos omitidos ou viciados por irregularidades ou erro de fato.
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Capítulo III - Arrecadação

pagamento 143 "° pa9amento de um crédit° "So importa em presunção de
I- Quando parcial, dasprestaçõesemquesedecomponha;
II - Quando total, de oirtros créditos do mesmo ou outros tributos;

Taxai ní2;L4H "Éfa^[ac!a ~à Adminis^ção acobrança em conjunto de Impostos eTaxas, observadas asdisposições da legislação tributária ""posros e

tributária^c^

atualizaçl^X^Sa^0 "**"• "^^aapNca5ã° d°s «"•*»*» *
Parágrafo Único -Na existência de depósito administrativo premonitório da
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correção monetária, oacréscimo previsto no inciso Vdeste artigo será exigido apenas
sobre ovalor da importância não coberta pelo deposito.

Art. 148 -Odébito não recolhido no seu vencimento, ^'^«Jjj^artigo anterior constituir-se-á em Dívida Ativa para efeito de cobrança judicial, desde
qíe regularmente inscrito na repartição administrativa competente.

Art 149 -Aação para acobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados dadata desuaconstituiçãodefmitiva.

ParágrafoÚnico-Aprescriçãose interrompe:
I - pela citação pessoal feita aodevedor;
II - pelo protestojudicial;
III - Porqualqueratojudicialqueconstituaemmoraodevedor;
IV - Por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.
Art 150 -Odébito vencido, calculado na forma do art. 147 poderá acnteno do

órgão fazendário, ser parcelado em até 10 pagamentos iguais, mensais esucess,vos,
ou pago em cota única, com desconto de 30 h.

§i.-Oparcelamento só será diferido mediante requerimento do interessado, o
que implicará no reconhecimento da dívida. _

k ?• Onão oaqamento da prestação na data fixada no respectivo acordoimporia L' ime°diata° cTança judicia',, ficando proibida asua renovação ou novo
parcelamento para omesmo débito.

Capítulo IV - Restituição
Art 151 - Osujeito passivo terá direito a restituição total ou parcial das

importâncias pagas atítulo de tributo, nos seguintes casos:
I Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que odevido, L"facebdalÇgisTaçPío tributária oi da natureza ou circunstâncias materiais do

fato gerador efetivamente ocorrido:
n Fim na identificação do sujeito passivo na determinação da alíquota nocálculo dLontTntrdod^blio l na elaboração ou conferência de qualquer documento

relativo ao pagamento;
III - Reforma,anulação,revogaçãoourescisãodadecisãocondenatona.
Art 152 -Opedido de restituição, que dependerá ^ requerimento dajarte

do pagamento.
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Art. 153-A restituição do tributo que por sua natureza, comporte transferência
do respectivo encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido o
referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este
expressamente autorizado a recebê-la.

Art. 154 - A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na
mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, que tiverem sido
recolhidas, salvo as referentes a infrações de caráter formal não prejudicada pela causa
da restituição.

§ 1o- A restituição vence juros não capitalizáveis a partir do trânsito em julgado
da decisão definitiva que a determinar.

§ 2° - Será aplicada a correção monetária relativamente ã importância
restituída.

Art. 155-0 despacho em pedido de restituição deverá ser efetivado dentro do
prazo de um ano, contado da data do requerimento da parte interessada.

Art. 156 - A autoridade administrativa poderá determinar que a restituição se
processe através de compensação de créditos tributários do sujeito passivo.

Art. 157 - O direito de pleiteara restituição total ou parcial do tributo extingue-se
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados:

I - Nas hipóteses dos incisos l e II do artigo 151, da data da extinção do crédito
tributário;

II - Na hipótese do inciso III do artigo 151, da data em que se tornar definitiva a
decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado,
anulado ou revogado a decisão condenatória.

Capítulo V - Infrações e Penalidades

Art. 158 - Constitui infração fiscal toda a ação ou omissão que importe em
inobservância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiros das normas
estabelecidas na lei tributária.

Parágrafo Único - A responsabilidade por infrações da legislação tributária
independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e
extensão dos efeitos do ato.

Art. 159 - Respondem pela infração, em conjunto ou isoladamente, as pessoas
que de qualquer forma concorrem para a sua prática ou delas se beneficiam.

Art. 160 - O contribuinte, o responsável e as demais pessoas envolvidas em
infrações poderão apresentar denúncia espontânea de infração da obrigação
acessória, ficando excluída a respectiva penalidade, desde que a falta seja corrigida
imediatamente, ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, com os
acréscimos legais cabíveis ou depositada a importância arbitrada pela autoridade
administrativa quando o montante do tributo dependa de apuração.
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§ 1o - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a
infração.

§ 2a-A apresentação de documentos obrigatórios à administração não importa
em denúncia espontânea para os fins do disposto neste artigo.

Art. 161 - A lei tributária que define infração ou comina penalidade aplica-se a
fatos anteriores à sua vigência, em relaçãoa ato não definitivamentejulgado, quando:

I - Excluaadefíniçãodofatocomoinfração;

II - Comina penalidade menos severa que a anteriormente prevista para ofato.

Capítulo VI - Imunidade e Isenções

Art. 162- Évedado ao Município instituirimposto sobre:

I - Opatrimônioouosserviçosdaunião, dos Estadosedo Distrito Federal;

II - Os templos de qualquer culto, assim considerados os locais onde se
celebram as cerimônias públicas;

III - O patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituição
de educação ou de assistência social.

§ 1o - O disposto no inciso I é extensivo às autarquias no que se refere ao
patrimônio e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas
decorrentes, mas não se estende aos serviços públicos concedidos nem exonera o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto que incida sobre imóvelobjeto de
promessa de compra e venda.

Art. 163 - O disposto no inciso III do artigo anterior é subordinado a observância
dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

! - Não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a
título de lucro ou participação no seu resultado;

II - Aplicarem integralmente no país, os seus recursos na manutenção dos
seus objetivos institucionais;

III - Manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos
deformalidades capazes de assegurar sua exatidão.

Parágrafo Único - Na falta de cumprimento do disposto neste artigo a
autoridade competente suspenderá a aplicação do beneficio.

Art. 164 - A imunidade não exclui o cumprimento das obrigações acessórias
previstas na legislação tributária, sujeitando-se a sua dependência à aplicação de
penalidade.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo abrange também a prática do ato
previsto em lei, assecuratório do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.
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Art. 165 - São isentos do Imposto Sobre a Propriedade Territorial e Urbano -
IPTU, os seguintes bens imóveis:

I - Pertencente a particular, quando cedido gratuitamente em sua totalidade,
para uso exclusivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou do Município ou de
suas autarquias;

II - Pertencente a agremiação desportiva licenciada e filiada ã Federação
Estadual, quando utilizado efetiva e habitualmente no exercício de suas atividades
sociais;

III - Pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou instituições, que se
destinem a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com finalidade de realizar
sua união, representação, defesa, elevação do seu nível cultural, físico ou recreativo;

IV - Pertencentes às sociedades civis sem, fins lucrativos, destinados ao
exercício de atividades de filantropia, culturais, recreativas ou esportivas.

V - Declarados de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, a partir da
parcela correspondente ao período de arrecadação do imposto em que ocorrer a
emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo Poder Desa própria nte.

VI - Cujo valofcüenai do único imóvel residencial edificado, de um único
pavimento, e com área construída de até 60m2 (sessenta metros quadrados), não
ultrapasse o valor equivalente a 2.000 (duas mil) U.F.PI. e cujo proprietário comprove
renda familiarinferiorao salário mínimo vigente no País, mediante laudo fornecido pela
Secretaria Municipal de Ação Social.

Vlf - O único imóvel, onde resida aposentado ou pensionista e que seja de sua
propriedade, desde que seus proventos mensais sejam iguais ou inferiores ao salário
mínimo vigente no País.

VIII - O único imóvel, onde resida o ex-combatente, e que seja de sua
propriedade.

Art. 166 - A concessão de isenções apoiar-se-á sempre em fortes razões de ordem
pública ou de interessedo município, não poderá ter caráter pessoal e dependeráde lei aprovada
2/3 (dois terços) dos membros da Câmara de Vereadores.

Art. 167 - A documentação do primeiro pedido de reconhecimento de
imunidade ou de isenção que comprove os requisitos para a concessão de benefício,
poderá servir para os exercícios fiscais subsequentes do processo administrativo
anterior e, se for o caso, oferecer as provas relativas ao exercício fiscal.

Título III - Do Processo Tributário Administrativo

Capítulo I - Das Disposições Gerais

Art. 168-0 Processo Tributário Administrativo forma-se na Administração
Fazendária Municipal, mediante autuação dos documentos necessários à apuração da
liquidez e certeza do crédito tributário não regularmente recolhido, organizando-se a
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semelhança dos autos forenses, com folhas devidamente numerada e rubricadas.

Art. 169 - O Pedido de isenção ou de restituição de tributo ou penalidade e a
consulta formulada pelo contribuinte são atuados igualmente em forma de Processo
Tributário Administrativo. (PTA)

Art. 170 - É assegurada ao contribuinte ampla defesa na esfera administrativa,
aduzida por escrito e acompanhada de todas as provas que tiver, desde que produzidas
na forma e prazos legais.

Art. 171 -A errônea denominação dada à defesa ou recurso não prejudicará a
parte, salvo hipótese de má-fé.

Art. 172 - A intervenção do contribuinte no PTA far-se-á pessoalmente ou por
seus representantes legais, na forma em que dispuser a Lei Processual Civil, ou por
intermédio de procurador que seja advogado ou estagiário, devidamente inscrito na
OAB, munida de instrumento de mandato regularmente outorgado.

Art. 173 - A instrução do processo compete à Administração Fazendária
Municipal, sob a supervisão da Procuradoria do Município.

Art. 174 - Os prazos processuais são contínuos, excluindo-se, na contagem, o
dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

§ 1o - Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal da
Administração Fazendária Municipal.

§ 2o - Se a intimação efetivar-se em dia anterior ao ponto facultativo na
repartição pública municipal ou numa sexta-feira, o prazo só começa a ser contado no
primeiro dia de expediente que se seguir.

Art. 175 - A inobservância dos prazos destinados a instrução, movimentação e
julgamento de processos responsabilizará disciplinarmente o funcionário culpado, mas
não acarretará nulidade do procedimento fiscal.

Art. 176 - Na hipótese de erro ou ignorância escusáveis do contribuinte ou
responsável, ou em virtude de condições peculiares a determinada região do município
a apresentação da petição à autoridade fazendária incompetente, desde que dentro do
prazo legal, não importará em perempção ou caducidade.

Parágrafo Único - O funcionário certificará, obrigatoriamente, e comclareza,
na petição, a data em que recebeu, providenciando até o dia útilimediato, sua entrega à
repartição competente sob pena de responsabilidade.

Art. 177 - Não é licito ao sujeito passivo da obrigação tributária principal ou
acessória dificultar ou impossibilitar, por qualquer meio, a entrega de documentos que
interessem a instauração e andamento do PTA ou recusar-se a recebê-los.

Art. 178 - Não se incluina competência do órgão julgador:

l - A declaração de inconstitucionalidade ou negativa de aplicação de ato
normativo;

II - Aapticaçãodeequidade.
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Art. 179 - As ações propostas conta a Administração Fazendária Municipal
sobre matéria tributária, inclusive mandados de segurança contra atos de autoridades
municipais, prejudicarão, necessariamente, o julgamento dos respectivos processos
tributários administrativos.

§ 1° - Na ocorrência do disposto neste artigo, os autos de peça fiscal serão
remetidos com a máxima urgência e independentemente de requisição, a Procuradoria
do Município para exame, orientação e instrução da defesa cabível, importando esta em
solução final do caso na instância administrativa, com referência a questão discutida em
juízo.

§ 2° -A açãojudicial proposta pelo sujeito passivo não suspende a execução do
crédito tributário, salvo quando:

I - Acompanhada do depósito de seu montante integral;

II - Concedido mandato de segurança ou qualquer outra medida judicial que
tenha decisão liminar.

Art. 180 - Constatada no P.T.A. a ocorrência de crime de sonegação fiscal, os
elementos comprobatórios da infração penal serão remetidos pela Procuradoria
Municipal, ao Ministério Público, para o procedimento criminal cabível,
independentemente da execução do crédito tributário apurado.

Art. 181 -Nenhum processo por infração à legislação tributária será arquivado
senão após decisão final proferido na órbita administrativa, sob pena de
responsabilidade.

Capítulo II - Do Início da Ação Fiscal

Art. 182 - A autoridade Administrativa que proceder ou presidir diligência de
fiscalização, para verificação de cumprimento de obrigação tributária, lavrará, conforme
o caso:

I - TermodelníciodeAçãoFiscal;

II - Termo de Apreensão, Depósito e ocorrência;

III - Autodelnfração.

Parágrafo Único - A forma dos procedimentos e os impressos utilizados na
Ação Fiscal serão previstos em regulamento, por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 183 - O Termo de Início de Ação Fiscal, lavrado na forma do inciso I, do
artigo anterior, terá validade por 90 (noventa) dias, prorrogáveis por até igual período,
mediante ato escrito de autoridade fiscal ou, automaticamente, por fatos que
evidenciam a continuidade dos trabalhos, desde que justificável em razão da extensão e
complexidade das tarefas de fiscalização.

Parágrafo Único - Esgotado o prazo previsto neste artigo, é devolvido ao
sujeito passivo o direito à denúncia espontânea, a qual entretanto, não exercido,
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ensejará a Lavratura de Auto de Infração, independentemente de formalização de novo
iníciode ação fiscal.

Art. 184 - A lavratura do Termo de Ocorrência determinará, para todos os
efeitos legais, o inícioda ação fiscal.

Art. 185 - O início da Ação Fiscal exclui a possibilidade de denúncia espontânea
de infração relacionada com o objeto e o período da fiscalização a ser efetuada
observando o disposto nesta iei.

Art. 186 - Após a entrega dos documentos relacionados no inciso II, do artigo
182, não havendo pagamento do débito no prazo de 10 (dez) dias contado do
recebimento, deverá ser observado o seguinte:

I - Se o contribuinte não manifestar sobre o trabalho fiscal, a documentação
será encaminhada ao setorencarregado da formalização do crédito tributário;

II - Apresentados os fatos ou elementos relacionados com as situações
mencionadas no Termo de Ocorrência, dentro do prazo fiscal, a autoridade competente
determinará as providências ou diligências cabíveis;

III - Promovida ou não diligência, a autoridade administrativa conforme o caso:

a) Determinará o arquivamento do Termode Ocorrência.

b) Encaminhará a documentação ao setor encarregado da formalização do
crédito tributário.

IV - Conformando-se o autuante da infração e desde que efetue o pagamento
das importâncias exigidas dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da respectiva
lavratura, o valor das multas, exceto moratória será reduzido de 60% (sessenta por
cento).

Art. 187 - O lançamento do crédito tributário será formalizado mediante
lavratura do Auto de Infração.

Parágrafo Único - Na hipótese de o Auto de Infração conformando-se o
autuado com os termos da peça fiscal e desde que efetue o pagamento das
importâncias exigida dentro do prazo para a interposição de recurso, o valor de multa,
exceto moratória, será reduzido de 30% (trinta por cento) e o procedimento tributário
arquivado.

Art. 188 - Nos casos de crédito tributário não contencioso e da falta de entrega
de documento fiscal, o Auto de Infração poderá ser expedido por processamento
eletrônico, ficando dispensada a lavratura dos termos previstos nos incisos I e II, do
artigo 190.

Art. 189 - O sujeito passivo será intimado da lavratura do Auto de Infração, na
forma disposta em regulamento ou por decreto do Poder Executivo Municipal.

Capítulo III - Da Revelia

Art. 190- Findo o prazo de 30 (trinta) dias da intimaçãodoAuto de Infração, e
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sem pagamento docrédito tributário, nem apresentação de impugnaçao, o funcionário
responsável, nos 10(dez)diassubsequentes, providenciará:

I - Registro do não recolhimento do crédito tributário e da inexistência de
impugnaçao;

II - Lavraturadotermodereveliaepreparodefinitivodoprocesso;

III - Remessadadocumentaçãoaosetorautuante.

Art. 191 - A revelia do sujeito passivo importa no reconhecimento do crédito
tributário, devendo a autoridade que exarar o despacho de aprovação do Auto de
Infração providenciar o regular encaminhamento do PTA para inscrição em dívida ativa
ecobrança judicial.

Art. 192 - O pedido de parcelamento ou de relevação de multa, em que haja
manifesto reconhecimento do crédito tributário importa em renúncia ou desistência de
impugnaçao ou recurso, e seu indeferimento ou não cumprimento produz os mesmos
efeitos de revelia.

Art. 193 - O despacho de cancelamento, efetuado no processo em que forrevel
o sujeito passivo ou com efeito de revelia somente será revisto por autoridade
hierarquicamente superior e enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública
Municipal.

§ 1o -Odespacho de cancelamento previsto nesteartigo restringe-se à matéria
formal ou a erro grosseiro.

§ 2o - A qualquer época poderá o PTA ser desarquivado, a fim de apurar a
responsabilidade funcional decorrente de culpa ou dolo.

Capítulo IV - Do Crédito Tributário Não Contencioso

Art. 194- Constitui crédito tributário não contencioso, o resultante:

Inciso Único - De qualquer tributo de competência do Município apurado em
decorrência de escrituração em livro fiscal adotado pelocontribuinte ou responsável, ou
formalmente declarado ao fisco em documentos instituídos, em regulamento, para essa
finalidade.

§ 1o - Na hipótese deste artigo, o crédito tributário não pago no prazo de 30
(trinta) dias, contado de recebimento do Auto de Infração, será imediatamente inscrito
em dívida ativa.

§ 2o - No caso deste artigo, o Auto de Infração pode ser expedido pelopróprio
fiscal autor do trabalho ou por processamento eletrônico.

§ 3°- Para efeito deste artigo, considera-se declaradoao fiscal o valorlançado
em nota fiscal de Prestação de Serviços, nas hipóteses em que o contribuinte esteja
dispensado de escrituração.
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Capítulo V - Do Conselho Municipal de Contribuintes

Art. 195 - O Conselho Municipal de Contribuinte - CMC, Órgão Único do
Contencioso Administrativo Fiscal, integrante da estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Administração, colegiado de composição paritária, será formado por
representantes do Poder Executivo Municipal e Entidades de Classe.

Art. 196 - Compõem a estrutura do CMC:

I - Câmara de Julgamento;

II - Secretaria Geral.

Art. 197- O PrefeitoMunicipal designará entre os Conselheirosefetivos,e, para
o períodode 01 (um)ano, o Secretário Geraldo CMC, observando-se, na designação a
alternância de representação paritária.

Art. 198 - A Câmara de Julgamento, que será em número de 01 (uma), será
composta de 6 (seis) membros, sendo 3 (três) conselheiros representantes dos
contribuintes e 3 da Fazenda Pública Municipal.

Art. 199 - A organização do Conselho Municipal de Contribuintes e
competência de seus órgãos, enumerados no artigo 196, serão objeto de
regulamentação, através de decreto do Executivo Municipal, bem como sua
remuneração.

Art. 200-CompeteaoCMC:

I - Julgar as questões de natureza tributária suscitadas entre o sujeito passivo
e a fazenda PúblicaMunicipal, nos casos e prazos previstosneste código;

II - Elaborar o seu regimento Interno, sujeito a homologação da Secretaria de
Administração e aprovação do Prefeito Municipal.

Art. 201 - Os Conselheiros, e respectivos suplentes, são nomeados pelo
Prefeito Municipal, em número de 06 (seis), para um mandato de 2 (dois) anos, que
poderá ser renovado, observada a representação partidária.

Art. 202 - Os Conselheiros representantes dos contribuintes e respectivos
suplentes serão indexados em listas tríplices pela CDL, Sindicato dos Trabalhadores e
Sindicato Rural e Patronal de Itanhém, dentre pessoas de reconhecida experiência
técnico-administrativa e comprovada idoneidade.

Art. 203 - Os Conselheiros representantes da Fazenda Pública Municipal e
respectivos suplentes, serão indicados pelo Secretário da Administração, observados
os critérios de reconhecida experiência técnico-administrativa e comprovada
idoneidade.

Art. 204 - A Secretaria Geral compõe-se de pessoal de apoio administrativo,
dentre o quadro de servidores municipais.

Capítulo VI - Do Contencioso Administrativo Fiscal

Art. 205 - Instaurado o contencioso administrativo fiscal o PTA, preparado pelo
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setor competente, desenvolver se em instância organizada na forma deste capítulo,
para instrução, apreciaçãoejulgamentodas questões nelesuscitadas.

Parágrafo Único - O instrumento de defesa será protocolado no setor
competente, observando-se o Artigo 168.

Art. 206 - A Fazenda Pública Municipal é representada, como parte nos
processos, pela Procuradoria do Município, incluindo-se nesta procuradores
especialistascontratadose designados peloPoder Executivo.

Capítulo VI - Da Instauração
Art. 207 - Instaura-se o contencioso administrativo fiscal:

I - Pelaimpugnaçãotempestivacontra:

a) Lançamento de crédito tributário.

b) Despacho que indeferir restituição de quantia indevidamente paga;
II - Pela reclamação contra:

aJAtodeclaratóriodeintempestividade de impugnaçao.
b)Ato declaratório de ilegitimidade de parte.
c) Termo de revelia.

§ 1o -Não se aplica odisposto no inciso II quando a causa que der origem aos
procedimentos nele referidos for liminarmente removida pelo setor preparador do PTA,
caso emque a reclamação, aindaque apresentada, teráseguimento.

§ 2a - Não cabe impugnaçao no caso de crédito tributário não contencioso
previsto no artigo194.

Capítulo VII - Da Intempestividade e da Ilegitimidade de Parte
Art. 208 - Aimpugnaçao será liminarmente indeferida pelo órgão em que se

encontrar oPTA, quando apresentada fora do prazo legal ou for manifesta ilegitimidade
de parte, mediante lavratura de ato declaratório que será comunicado, por escrito ao
sujeito passivo, no prazo de 10 dias.

Capítulo VIII - Da Impugnaçao

Art. 209 -A impugnaçao será apresentada em petição escrita dirigida aoCMC e
entregue no setor de formação do PTA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
intimação de ato ou procedimento administrativo previsto no inciso I, do artigo 215.

Inciso Único - Na impugnaçao será alegada, de uma só vez, toda a matéria
relacionada com a situação fiscal de que decorreu o lançamento ou pedido, com as
indicações previstas na lei adjetivacivil.

Art. 210 - Recebida a impugnaçao, esta será imediatamente autuada, com os
documentos queacompanham e os relativos aoatoimpugnado.

-39-



'••»>

. :]

Prefeitura Municipal de Itanhém
Estado da Bahia

§1o -0 setor de controle do crédito tributário providenciará aremessa do PTA ã
Procuradoria do Município ou aos procuradores especialistas contratados, que
apresentará, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do seu recebimento, a
réplica à impugnaçao, contendo parecer fundamentado econclusivo sobre omérito da
questão o relatório do processo determinando os pontos controvertidos, e o
encaminhará à Câmara de Julgamento acompanhado de cópia dos atos normativos
aplicáveis à matéria.

§2° -No caso de diligência, oprazo previsto no artigo fluirá a partir da data do
retorno do PTA.

§ 3o - Concluída a instrução do PTA, este será encaminhado ao CMC para
julgamento.

Capítulo IX - Da Reclamação

Art. 211 -Areclamação seráapresentada em petição escrita dirigida aoCMA e
entregue no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do ato contra oqual se reclama
diretamente à repartição em que se encontrar o PTA, sendo a ele juntada e
encaminhada para julgamento.

Art. 212-Areclamação sóteráefeito suspensivo a partir deseudeferimento.
Art. 213 - Areclamação será acompanhada de documentos ou de indicação

precisa deelementos quecomprovem, quando forocaso:
l - Aapresentação da impugnaçao dentro doprazo legal;
li - Afaltaounulidadedaintimação;

III - Legitimidade de parte;

IV - Outrosfatosemqueelasefundamentar.

Capítulo X - Da Instrução Processual e Saneamento das Provas
Art. 214-Osautos recebidos noCMC serão registrados noprotocolo, cabendo

à Secretaria Geral verificar-lhe a numeração das folhas, ordená-los e encaminhar à
Procuradoria do Município para preparação daréplica, naforma do § 1o, do artigo 211.

Parágrafo Único - Havendo recurso extraordinário, a Secretaria Geral
encaminhará os Autos à Procuradoria do Município para elaboração de parecer
conclusivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, a fim de
instruir a decisão do Executivo Municipal.

Art. 215 - Proferido o despacho saneador, pelo Secretário Geral do CMC o
processo ficará a disposição das partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da
intimação, para exame, ou razões finais, garantindo-se ao impugnante prioridade
quanto à vista dos autos.

Art. 216 - Na apreciação das provas serão observadas, as normas do Código
de Processo Civil.
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Art. 219 -O requerimento de perícia será indeferido quando:
produzidas DeSneCeSSarÍa Para e,ucid^ *questão ou suprível por outras provas

II - Meramente proletário.

Capítulo XI - Do Julgamento dos Recursos

em regulo infe™Permi"da *̂ "^^ Perante °CMC. "a *>™> aposta

E,raor^^pra^d^^^0-5dd=,:sento cabe °R—

Capítulo XII -Da Suspensão, Extinção e Exclusão do Crédito Tributário
Art. 226 -Suspendem aexigibilidade do crédito tributário.
I - Amoratória;

M- Odepósito de seu montante integral;
III - Aimpugnaçao, areclamação eorecurso;
IV - Aconcessãodemedidaliminaremmandatodesegurança;
V- Aaprovaçãodepedidodeparcelamento;
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Art.227 -Extinguem oCréditoTributário:

I - 0 pagamento;

II - Acompensação;

III - Atransação;

IV - A remissão;

V - Aprescrição e a decadência;
VI - Aconversãode depósito emrenda;
VII - Aconsignaçãoempagamentocomtrânsitoemjulgado;
VIU - Adoação em pagamento;
IX - Adecisão administrativa, que não mais possa ser objeto de ação

anulatória;
X - Adecisão judicial passada emjulgado.
Art.228- Excluem o crédito tributário:

I - A Isenção;

II - A Anistia.
Art. 229 -As formas, competência eprazo para suspensa^exfinçaoeexclusão

do crédito tributário serão previstos em regulamento por Decreto do Executivo
. Municipal.

Capitulo XIII - Da Denúncia Espontânea
Art 230 - Ocontribuinte que, antes do início de qualquer P^edimento

administrativo ou medida de fiscalização, procurar espontaneamente arepartçao para
mmmicarfalha sanar irregularidade ou recolher tributos nao pagos na época propnapoderá utilizar dotnstttuto da denúncia expontânea na forma prev.sta em regulamento e
nesta lei.

Capítulo XIV - Disposições Finais
Art 231 - Fica oExecutivo Municipal autorizado a disciplinar e regulamentar

qualquer matériadequetrataopresentecódigotributário,pordecreto.
Título IV - Da Administração Tributária

Capítulo I - Fiscalização
Art 232 - Compete à Administração Fazendária Municipal pelos órgãosespecializados,afiscalizaçãodocumprimentodasnormasdalegislaçaotr,butaria.
Art 233 - Afiscalização será exercida sobre todas as pessoas sujeitas a

obrigação tributária inclusive nos casos de imunidade eisenção.
Art. 234 -Aautoridade administrativa terá ampla faculdade de fiscalização,

podendo especialmente:
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I - Exigir do sujeito passivo a exibição de livros comerciais e fiscais e
documentos em geral, bem como solicitar seu comparecimento à repartição
competente, para prestar informações ou declarações;

II - Apreender livros e documentos fiscais, nas condições e forma
regulamentares;

Art. 235 - Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias
existentes em poder do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam provas de
infrações da legislação tributária.

§1°-Aapreensão pode compreender livros ou documentos quando constituem
prova de fraude, simulação, adulteração ou falsificação.

§ 2" - A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão,
devidamente fundamentado, contendo a descrição de bem ou documentos
apreendidos com indicação do lugar onde ficaram depositados, e o nome do depositário
setor o caso, além dos demais elementos indispensáveis à identificação do contribuinte
e descrição clara e precisa do fato, e a indicação das disposições legais.

§ 3o - A restituição dos documentos e bens apreendidos será feita mediante
recibo.

Art. 236- A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de formalidades legais ou
instituto de fraude fiscal será desclassificada, facultada a Administração o arbitramento
dos diversos valores.

Art. 237 - O exame de livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais
e demais diligências da fiscalização poderão ser repetidos em relação a um mesmo fato
ou período de tempo, enquanto não extinto o direito de proceder ao lançamento do
tributo ou da penalidade, ainda que já lançado e pago.

Art. 238 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade
administrativa todas as informações de que disponham, com relação aos bens,
negócios ou atividades de terceiros.

I - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;

II - OsBancos, Caixas Econômicas, demaisinstituiçõesfinanceiras;

III - As Empresas de Administração de Bens;

IV - Os Corretores, Leiloeiros e Despachantes oficiais;

V - Os Inventa ria ntes;

V! - Os Síndicos, Comissários eLiquidatários;

Vil - Quaisquer outras entidades ou pessoas que a Lei designe, em razão de
seu cargo, ofício, função, ministério, atividades ou profissão.

Parágrafo Único - Aobrigação prevista neste artigo não abrange a prestação
de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a
guardar segredo em razão do cargo, ofício, ministério, atividade ou profissão.

-43-



Prefeitura Municipal de Itanhém
Estado da Bahia

Art. 239 - Independente do disposto na legislação criminal, é vedado a
divulgação para quaisquer fins, por parte de prepostos da Fazenda Municipal, de
qualquer informação obtida em razão do ofício, sobre a situação econômico-financeíra e
sobre a natureza e o estado dos negócios ou atividades das pessoas sujeitas a
fiscalização.

§ 1o - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as requisições da
autoridade judiciária, e os casos de prestação mútua de assistência para fiscalização de
tributos e permuta de informações entre os diversos órgãos do Município e ente a União,
Estado e outros Municípios.

§ 2° - A divulgação das informações, obtidas no exame de contas e
documentos, constituem falta grave, sujeita a penalidade da legislação pertinente.

Art. 240 - As autoridades da Administração Fiscal do Município pedirão auxílio
da força Pública Federa!, Estadual ou Municipal, quando vitimas de embaraço ou
desacato no exercício das funções de seus agentes ou quando indispensável à
efetuação de medidas previstas na Legislação Tributária.

Capítulo li Auto de Infração

Art. 241 - A exigência do crédito tributário, em decorrência da ação fiscal direta
do agente fiscal, será sempre formalizada em auto de infração.

Art. 242 - O auto de infração será lavrado, privativamente, por agente fiscal e
conterá obrigatoriamente:

I aqualificaçãodoautuado;

II o local, a data e a hora da lavratura;

III a descrição do fato;

IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no
prazo de 30 (trinta) dias;

VI- a assinatura doautuante, a indicação de seu cargo ou função.

§1° - O auto será submetido à assinatura do autuado, seu representante ou
preposto e, no caso de recusa, com declaração escrita do fato.

§2° - No caso de recusa, após declaração escrita do fato, a intimação será feita,
na presença de 02 (duas) testemunhas.

Art. 243 - As alterações no auto de infração, resultantes de informação fiscal,
diligência ou perícia, serão consignadas em termo complementar, cuja cópia será
entregue ao autuado.

Art. 244 - Durante o prazo para impugnaçao ou recurso, será facultado, ao
autuado ou seu mandatário, vistas ao processo, no recinto da repartição.
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Parágrafo único. Os documentos que instruírem o processo poderão ser
restituídos, em qualquer fase, a requerimento do sujeito passivo, desde que a medida
não prejudique a instrução e deles fique cópia autenticada no processo.

Capítulo III - Consulta

Art. 245 -Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta
sobre interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que feita antes da ação
fiscal e em obediência às normas estabelecidas.

Art. 246 - A consulta será dirigida a autoridade administrativa tributária, com
apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis
ao entendimento da situação do fato, indicados os dispositivos legais e instruída com a
certidão negativa de débitos municipais e, se necessário, com documentos.

Art. 247 - Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o sujeito passivo,
em relação a espécie consultada durante a tramitação da consulta.

Parágrafo Único - Os efeitos previsto neste artigo não se produzirão em
relação às consultas meramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre
dispositivos claros da legislação tributária, ou sobre tese de direito já resolvida por
decisão administrativa ou judicial, definitiva ou passada em julgado.

Art. 248 - Na hipótese de mudança da orientação fiscal, a nova orientação
atingirá a todos os casos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente procederem
de acordo com a orientação vigente até a data da notificação.

Art. 249 - A autoridade administrativa dará resposta à consulta no prazo de
90 (noventa) dias.

Parágrafo Único- Do despacho proferido em processode consulta nãocaberá
recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 250 - Respondida a consulta, o consulente será notificado para, no prazo
de 30 (trinta) dias, dar cumprimento a eventual obrigação tributária principal o acessória,
sem prejuízo da aplicação de cominações ou penalidades.

Parágrafo Único - O consulente poderá evitar, no todo ou em parte, a
exoneração do eventual débito por multa, juros de mora e correção monetária efetuando
o seu pagamento ou o depósito premonitório de correção monetária, importâncias que
se indevidas serão restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da
notificação do consulente.

Capítulo IV - Dívida Ativa

Art. 251 - A Fazenda Municipal providenciará para que sejam inscritos na
DívidaAtiva os contribuintes inadimplentes com as obrigações tributárias.

Art. 252 - Constitui Dívida Ativa Tributária, o proveniente de créditos dessa
natureza, regularmente inscritos na repartição administrativa competente, depois de
esgotado o prazo fixado para pagamento pelo regulamento ou por decisão final
proferida em processo regular.
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Parágrafo Único -Afluênciade jurosde mora não exclui, paraos efeitos deste
artigo, a liquidez do crédito.

Art. 253 - O Termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:

I - O nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como
sempre que possível o domicílio ou a residência de um e de outro;

II - Aquantiadevidaeamaneiradecalcularosjurosdemoraacrescidos;

III - A origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a
disposição da Lei em que esteja fundado;

IV - Adataemquefoi inscrita;

V - Sendo o caso, o número do processo administrativo de que se originar o
crédito.

Parágrafo Único - A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo a
indicação do livro e da folha da inscrição.

Art. 254 - A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou
o erro a eles relativos são causas de nulidade da descrição e do processo da cobrança
dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância,
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou
interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada.

Capítulo V - Certidão Negativa

Art. 255 -A pedido do contribuinte será fornecida certidão negativa dos tributos
municipais nos termos do requerido.

Art. 256 - Terá os mesmos efeitos da certidão negativa a que ressalvar a
existência de créditos não vencidos, sujeitos a reclamação ou recursos, com efeito
suspensivo ou em curso de cobrança executiva, com efetivação de penhora ou cuja
exigibilidade esteja suspensa.

Art. 257 - A certidão negativa fornecida não exclui o direito da Fazenda
Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Art. 258 - O Município não celebrará contrato ou aceitará proposta em
concorrência pública sem que o contratante ou proponente faça prova, por certidão
negativa, da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Municipal, relativos a
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Art. 259 - Com a finalidade de operacionalizar os procedimentos dê cobrança
da Dívida Ativa, fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar e designar profissionais
habilitados e especializados para acompanharem os processos de execução fiscal.

Disposições Finais e Transitórias

Art. 260 - Todos os atos relativos à natureza fiscal serão praticados dentro dos
prazos fixados na legislação tributária:
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Parágrafo Único - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia de
expediente na repartição em que tenha curso o processo ou deva ser praticado a ato,
prorrogando-ose necessário, até o primeiro dia útil.

Art. 261 - Consideram-se integradas à presente lei as tabelas dos Anexos que a
acompanham.

Art. 262 - O imposto de que trata o artigo 4o, será lançado na forma prevista no
artigo 14, com base no valor venal do imóvel, convertido em UFPI do mês de dezembro
de cada ano e convertido para REAIS com base no valor da UFPI vigente na data do
efetivo pagamento.

Art. 263 - Fica instituído o Livro de Registros de Entrada de Serviços,
encadernado com folhas numeradas tipográfica mente, em ordem crescente, segundo
modelo previsto em regulamento.

Parágrafo Único - A primeira e última folha do livro serão destinadas aos
termos de abertura e encerramento, respectivamente, e será, previamente registrado
na repartição fazendária.

Art. 264 - O livro de que trata o artigo anterior, destína-se a:

I - Registrar a entrada e saída de bens vinculados, em potencial ou efetiva
prestação de serviços no estabelecimento;

II - Identificareregistrarotomadordoserviço;

III - Identificareregistraroobjetoeovalordaprestaçãodoserviço;

IV - Registrar o motivo ou a finalidade da entrada do bem vinculado a potencial
ou efetiva prestação de serviço no estabelecimento.

Art. 265 - O livro de registro de entradas de serviços será escriturado no
momento da estrada do serviço, ainda que o mesmo não seja efetivamente prestado.

Art. 266 - Todos os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN ficam obrigados a escrituração do livroa que se refere o Artigo 263,
exceto os profissionais autônomos e as microempresas assim como definidas em lei.

Art. 267 - O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer preços públicos,
não submetidos a disciplina jurídica dos tributos, para quaisquer outros serviços cuja
natureza não compete a cobrança de taxas, conforme anexo IX.

Art. 268 - Quando da homologação do lançamento não será exigido o crédito
tributário igual ou inferior a 50% (cinqüenta porcento) do valorunitário da UFPI vigente à
data da homologação, exceto no que se refere as taxas.

Art. 269 - As empresas de transporte coletivo de passageiros, de transporte
rodoviário e prestação de serviços de locação de veículos com mais de 10 (dez)
veículos, com sede em outra cidade, mas possuindo filial ou representante no
Município, ao emplacarem seus veículos no Município de Itanhém, a partir de
01.01.2002, terão uma redução de 50% da cota do IPVA - Imposto sobre Propriedade
de Veículos Automotores, destinada ao Município.
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§ 1o- O imposto (IPVA) deverá ser pago pelo valor lançado na guia emitida pelo
órgão estadual e apresentada à Secretaria Municipal de Fazenda devidamente quitado,
para ressarcimento da redução estabelecida neste Código.

§ 2° - A redução a que se refere o caput deste artigo atinge apenas a parcela
referente ao imposto, continuando inalteradas as parcelas de seguro obrigatório e
eventuais multas de trânsito.

Art. 270 Não será concedida Licença ou Alvará para nenhum Contribuinte,
sem a quitação de tributos municipais por este, nos últimos05 (cinco) anos.

Art. 271 - Para fins do disposto no Código Nacional de Trânsito, o Poder
Executivo Municipal firmará convênio com o órgão estadual competente, visando a
arrecadação dos valores referentes às multas de competência do Município.

Art. 272 - Até a regularização do Conselho Municipal de Contribuintes - CMC,
fica instituídoo seguinte processo sumário, para tramitação dos processos tributários.

I - Todos os atos de autuação, procedimentos e formalização dos processos
tributários serão de competência da Secretaria Municipal de Fazenda;

II - O Secretário Municipal decidirá em primeira instância sobre todos os
procedimentos citados no inciso I;

III - O Executivo Municipal decidirá em segunda instância, com parecer
fundamentado da Procuradoria Municipal.

Art. 273 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o
recadastramento de todos os contribuintes do Município, inclusive, para fins de
apuração do valor venal dos imóveis dentro da Circunscrição Municipal, com a
respectiva fixação do valorunitário por metro quadrado.

Art. 274 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as leis e decretos que outorgam subsídios, isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, e no que contrariar este Código.

Mando, portanto, a quem o conhecimento e execução da presente lei pertencer
que a cumpra e a faça cumprirtão inteiramente como nela se contém.

itanhém-BA, em 28 de dezembro de 2001

Manoel Batista dos Santos

Prefeito Municipal

3URANDIR MAGALHÃES DA SILVA FERNANDES

Secretário Municipal de Administração c Finanças

-48-



Prefeitura Municipal de Itanhém
Estado da Bahia

Lein° 019/2001

de 28 de dezembro de 2.001

ANEXO I- CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CÁLCULO DO IPTU E TAXAS)
Nos termos do Código Tributário Municipal, o IPTUserá calculado aplicando-se ao valor venal do

imóvel, a alíquota de 1% (hum por cento) no caso do Imposto Territorial e 0,5% (um por cento) no caso de
Imposto Predial.

*1 -O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:

WI = VT + VE

Onde:

Wl - Valor venal do imóvel

VT=Valor do terreno

VE=Valorda edificação

*2- O valor do terreno (VT)será obtido aplicando-se a fórmula;

VT = AtxVm2r

Onde;

VT = Valordoterreno

AT- Área do terreno

Vm2r=Valordometroquadrado do Terreno

* 3 - O valor do metro quadrado do terreno (Vm2T) será obtido através de uma planta de valores
que estabelecerá o valor base para fins de cálculo do valor de metro quadrado dos terrenos do município, e
para cada terreno este valor será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em conta
a localização, a situação, a pedologia e a topografa de cada um "per si", como está expresso na fórmula do
parágrafo seguinte:

Vm2r = V BASEx (loc/1000) xSxPüT

Onde;

Vm2r = Valor do metro quadrado do Terreno

V BASE = Valor base

LOC = Fator de localização

S = Coeficiente corretivo de situação

P = Coeficiente corretivo de pedologia

T = Coeficiente corretivo de topografia

* 4 - Valor base é um determinado valor em reais, utilizado no cálculo de valores unitários do
terreno, obtido a partir dos valores máximo e mínimo de metro Quadrado de terreno, encontrados na
pesquisa de valores imobiliários do município (veja tabela, anexo I)

- Fator de localização consiste em um grau, variando de 1 é 999, atribuído ao imóvel, expressando uma
relação percentual existente entre o valor base do município e o valor do metro quadrado do terreno,
obtido através da planta genética de valores do município.

Onde:

LOC:VM2TX100

VALOR BASE
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- Coeficiente corretivo de SITUAÇÃO referido pela sigla S. consiste em grau, atribuído ao
imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da Quadra,

- Coeficiente de SITUAÇÃO, será obtidoatravés da seguinte tabela
SITUAÇÃO DO TERRENO COEFICIENTE DE SITUAÇÃO
Esquina -2 frentes 1,10

Uma frente 1,00

Encravado/vila 0,80

- Coeficiente corretivo de PEDOLOGIA, referido pela sigla P, consiste em grau, atribuído ao
imóvel conforme as características do tipo solo.

PEDOLOGIA DO TERRENO COEFICIENTE DE TOPOGRAFIA

Alagado 0,6

Inundável 0,7

Rochosos 0,8

Normal 1,0

Arenoso 0,9

Combinação dos demais 0,8

- Coeficiente corretivo de TOPOGRAFIA, referido pela sigla T, consiste em um grau, atribuído
ao imóvel conforme as características do relevo do solo.

- Coeficiente corretivo de TOPOGRAFIA, será obtido através da seguinte tabela:

TOPOGRAFIA DO TERRENO COEFICIENTE DE TOPOGRAFIA

Plano 1,00

Aclive0,90

Declive 0,70

Irregular 0,80

* 5 - o VALOR DA Edificação (VE) será obtido aplicando-se a fórmula:

VE = AE X VM2E

Onde:

VE = Valor da Edificação

AE= Área da edificação
VM2E = Valor do metro quadrado da edificação

- O valor de metro quadrado de edificação para um dos seguintes tipos; casa, apartamento,
telheiro, galpão, indústria, loja ou especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades
escolares, cinemas, teatros, hospitais e supermercados), serão obtidos através de órgãos técnicos
ligados à construção civil, tornando-se o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em
vigor para o município ou para a região.

- O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigidode acordo com as características
de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo.

- O valor de metro quadrado de edificação será obtido aplicando-se a fórmula:
VM2E = VM2T x (CAT/100) x C x ST x 9LOC/500)

Onde:

VM2E = Valordo metro quadrado de edificação
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VMTI = Valor do metro quadrado do tipo de edificação

CAT = Coeficiente corretivo da Categoria

C = Coeficiente corretivo de Conservação

ST = Coeficiente corretivo de subtipo de edificação

LOC= Fator de localização (usado agora para depreciar o valor das edificações, se LOCfor
menor que 500, ou valorizar, se maior isto).

- O valor de metro quadrado do tipo de edificação (VM2T!) é expresso em tabela anexa.

- A CATEGORIA da edificação será determinada pela soma dos pontos das informações da
edificação e eqüivale a um percentual do valor máximo de metro quadrado de edificação.

- A obtenção de pontos das informações da edificação são expressos em tabela anexa.

- Coeficiente corretivo de CONSERVAÇÃO, referido pela sigla C, consiste em um grau
atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação.

- O Coeficiente de CONSERVAÇÃO será obtidoatravés da seguinte tabela:
CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO COEFICIENTE DE CONSERVAÇÃO
Nova/ótima 1,00

Bom 0,90

Regular 0,70

Mau 0,50

- Coeficiente corretivo de SUBTIPO de edificação, referido pela sigla ST,consiste em um grau atribuído
ao imóvel de acordocoma caracterização,posição,situaçãode construçãoe alinhamentodafachada.

- O coeficiente corretivo de SUBTIPO será obtido através da tabela:

SUBTIPO SITUAÇÃO SITUAÇ. DA UNIDADE ALINHAMENTO. ST
CONSTRUÍDA

Casa Isolada Frente Alinhada 0,9

Casa Isolada Frente Recuada 1,0

Casa Isolada Fundos 0,8

Casa Germinada Frente Alinhada 0,7

Casa Germinada Frente Recuada 0,8

Casa Germinada Fundos 0,6

Casa Conjugada Frente Alinhada 0,8

Casa Conjugada Frente Recuada 0,9

Casa Conjugada Fundos 0,7

Apartamento Frente 1,0

Apartamento Fundos 0,9

Outras 1,0

- Para o cálculo da FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO, será usada a seguinte fórmula:

FRAÇÃO IDEAL =Área Terreno x Área da Unidade/ Área total da edificação
- Para o cálculo da TESTADA IDEAL, será usada a seguinte fórmula:

TESTADA IDEAL = Área unidade x Testada/ Área total da edificação.
A incidência de um imposto (Imposto Territorial Urbano ou Imposto Predial Urbano) exclui,

automaticamente, a incidência do outro.
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ANEXO II - LISTA DE SERVIÇOS:
01 - Médicos, inclusive clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra sonografia, radiologia,

tomografia e congêneres. 5%

02 - Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, pronto-socorro,
manicômios, casa de saúde, de repouso,de recuperação e congêneres. 5%

03 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmem e congêneres 5%

04 - Enfermeiros, obstetras, ortopticos, fonologia, proféticos (prótese dentária). 5%
05 - Assistência médicae congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta leiprestados através de

medicina de grupo, convênios, inclusive empresas para assistência a empregados.5%
06- Planos de saúde prestados porempresasquenãoestejamincluída noitem 5desta lei e quese

cumpram atravésde serviços prestados porterceiros, contratados pelaempresaouapenas pagosporesta,
mediante indicação do benefícios do plano.5%

07- Médico veterinário 5%

08- Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres 5%

09 -Varrição,coleta, remoção e íncineração de lixo.5%

11 - Limpeza e drenagem de portos, rios e canais 5%

12- Limpeza, manutenção e conservação de imóveis inclusive vias públicas, parques, jardins,
desinfecção, imunização, higienização e congêneres.5%

13- Controle e tratamento de afluentes de qualquer natureza, de agentes físicos e biológicos.5%
14 - íncineração de resíduos quaisquer, limpezas de chaminé.5%

15 -Saneamento ambiental, assistência técnica e congèneres.5%

16 - Assessoría ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista,
organização, programação, planejamento, assessoría, processamentos de dados, consultoria técnica,
financeira ou administrativa.5%

17 - Planejamento,
administrativa. 5%

18 - Análise, inclusive de sistema, exames, pesquisas, informações, coleta e processamento de
dados de qualquer natureza.5%

19 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres, 5%
20 - Perícias, laudos, exames técnicos e Análise técnicas 5%

21 -Traduções, interpretações.5%

22-Avaliaçõesde bens, datilografia, expediente, secretárias em gerale congêneres. 5%
23 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.5%

24-Aerofotogrametria( inclusive interpretação), mapeamentoe topografia.5%
25 - Execução por administração, empreitada ou subempreitada de construção civil de obras

hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou
complementares ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços que fica
sujeito ao ICMS).5%

26 - Demolição, reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidaspelo prestador de serviço fora do localda
prestação de serviço, sujeito ao ICMS)5%

27 - Pesquisa, perfuração, limitação, perfilagensestimulação e outros serviços relacionados
com a exploração de petróleo e gás natural. 5%

28 - Florestamento e reflorestamento. 5% !

29 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 5% .

coordenação, programação ou organização técnica, financeira
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30 - Paisagens, jardinagem e decoração (exceto fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao
ICMS ).5%

31 Raspagem, calafetação, poiimentação, lustração de piso, paredes e divisórias. 5%

32 Ensino, instrução, treinamento, avaliação de qualquer grau ou natureza. 5%

33- Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 5%

34 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas
quefíca sujeito ao ICMS). 5%

35 -Administração de bens e negócios de terceiros e consórcios. 5%

36 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central). 5%

37 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de
previdência privada. 5%

38 - Agenciamento, corretagem, intermediação de títulos quaisquer( exceto os serviços
executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 5%

39 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, artística ou
literária. 5%

40 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franchise ) e de
faturaçao (factoring ) excetuando-se os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central. 5%

41 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios,
excursões, guias de turismo e congêneres. 5%

42 -Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens imóveis não abrangido nos itens 38,39,
40e41.5%

43- Despachantes. 5%

44-Agentes de propriedades industriais 5%

45 -Agentes da propriedades artísticas ou literária. 5%

46-Leilão. 5%

47 Regulamentação de sinistros cobertos por contratos de segurança, inspeção e avaliação de
riscos para cobertura de contratos de Seguros, prevenção e gerência de riscos seguraveis prestados por
quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 5%

48 Armazenamento, depósito, carga, descarga, pesagem, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie ( exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central). 5%

49 - Guarda e estacionamento de veículos automotores, terrestres. 5%

50 -Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 5%

51 -Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro território do Município. 5%

52 - Diversões Públicas:

a) cinema, táxis, dancings e congêneres. 5%

B)boliches, corridas de animais e outros jogos. 5%

c) exposições, com cobrança de ingressos. 5%

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que sejam também
transmitidos mediante compra de direitos para tanto, para televisão ou pelo rádio. 5%

e) jogos eletrônicos e manuais por unidade ( a , a ) 10 UFPI

f) competição esportiva ou da destreza física ou intelectual, com ou sem participação do
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espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão. 5%

g) execução de música, individualmente ou por conjunto. 5%

h) BILHARES: - Grande 20 ( UFPI)

-Médio 12 (UFPI)

-Pequeno 08 ( UFPI )

53 - Distribuição e venda de bilhetes de loteria cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios
ou prêmios. 5%

54 - Fornecimento de música, mediante a transmissão por qualquer processo, pelas vias
públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão ). 5%

55 - Gravações e distribuição de filmes de vídeo tapes. 5%

56 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem
sonora. 5%

57 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e trucagem. 5%

58 - Produção para terceiros, com ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entrevistas e
congêneres. 5%

59 - Colocação de tapetes e cortinas com material fornecido pelo usuário no final do serviço. 5%

60 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, aparelhos e equipamentos ( exceto o
fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS ). 5%

61 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores,
elevadores, ou de qualquer objeto ( exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS ). 5%

62 Recondicionamento de motores ( o valor de peças fornecidas, pelo prestador do serviço,
fica sujeito ao ICMS ). 5%

63 Recauchutagem ou regeneração de pneus para usuário final. 5%

64 Recondicionamento, acondicionamento de café e cereais, lavagem, tingimento,
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres de objetos não
destinados à industrialização. 5%

65 - Lustração de bens móveis, quando o serviço for prestado para usuário do objeto lustrado. 5%

66 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário
final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido.5%

67 - Montagem industrial prestada ao usuário final do serviço, com material exclusivamente por
ele fornecido. 5%

68 - Cópia ou reprodução por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou
desenhos. 5%

69 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoligrafia. 5%

70 - Colocação de molduras e afins, encardenação, gravação e douração de livros revistas e
congêneres. 5%

71 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 5%

72 Funerárias. 5%

73 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 5%

74 - Tinturarias e lavanderias. 5%

75 -Taxidermia. 5%

76 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão - de - obra,
mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador de serviço ou por trabalhadores
avulsos, por ele contratados. 5%
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ou *^£3Z^£^S^"^*«"*». P^ejamentos de campanhasimpressão, reprodução ou fabricação)! 5% dema'S materlais PuWlcIlárlos (exceto sua

^^A^S^^^^S^ L,liNZaçà0 de **"> ™—porto, armazenamento e
80 - Advogados. 5%

81 -Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 5%
82 - Dentistas. 5%
83 - Economistas 5%
84 - Psicólogos. 5%
85 - Assistentes Sociais5%
86 - RelaçõesPúblicas. 5%

^«^£Í^X[^^t^£^ hClUr direÍ,°S «**•»• P«os decorrelates da cobrança, ou recebimento (esle abranoeE**de lítulos ácidos, serviços
autorizadas afuncionar pelo Banco Central) 5% 9 m°S servlÇ0s Pres'ados por instituições

emissão^^^^^S^^^^í^ CentraMornecimentc de taião de cheques
pagamento de cheques, ordem de pagVmel dfc^d ^. ° ' dfeTO u^es de cheques, susfação de
conta de terceiros, inclusive os feitos fCdo^S^rSna,s- *«**«*• Pagamentos por
cofres fornecimento de segunda via de avlofdl llnâmPntn 2?bc™Ça° *» flcna cadastral, aluguéis de
(este Kem nao está abrangendo oressarc^ente aSJrtJLT ^J1* COntas' emissão «teoameacorreio, te egrama, telex e"elepr^a^^SK^^^S) 5% ^ *

89 -Transporte de natureza estritamente municipal 5%

incluído no^dffi^íJCalffcBrsTSl8 C°n9ênereS <°̂ da 8"m«*'*>«

^-P^ssionais autônomos não reiacionados nos itens antehol deste Zo
A Quantidade em UFPI.

Ito**««^^ da
^ PreSÍS *»"*> - ™>™ *emZsíSr^S^S^^Si^^™̂
- Superior

-Médio 150

- Outros 5Q
25
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ANEXO III

TAXA DE COLETA DE LIXO ELIMPEZA PÚBLICA
{por m2 de área do imóvel, ao ano em UFPI)

1- unidade Residencial, com área^^^S^mZ

4-Unidade Comercial, com área construída de ate 60m^
5-Unidade Comercial, com área construída de mais de 60m2
NOTA= Ficam estabelecidos os seguintes limites máximos para cobrança desta
1-Unidade Residencial
2-Comércio/Serviço/lndústna ,omoreendido entulhos, detritos industriais,
garScrS^
determinado porcammhao. Porm3
ANEXOtV-TAXADEFISCALIZAÇÃOÍPe.o Exercício do Poder de Policia)
rommfiSSS FATORDEtNCIDÊNCIACONTRIBUINTES Avaliaça0 de imóveis
Iodo • , Habite-se por m2

SSS- ESSES?.™
,. . , 2habite-seporm2,

Residencial com área superiora 60m2
industrial Habite-se por m2
ITARIFAS DE EXPEDIENTE: VALOR/ UFPI
aUaxadeexpediente
b)atestados, declarações ecertidões,
•orlaudo.
c)protocolização de requerimento
dirigidos aQualquer autoridade
municipal epara osdemaisfins de
expedição de segunda via de
guiasde impostos.

11 TARIFAS DESERVIÇOS DIVERSOS
a)de numeração erenumeraçao de prédios
b) de alinhamento enivelamento por m2

III TARIFAS DE CEMITÉRIO
a )Requerimento de Jazigo
c) exumação

0,05 UFPI
0,10 UFPI
0,30 UFPI
0,10 UFPI

0,30 UFPI

taxa.

60,0 UFPI
100,0 UFPI
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7,0

5,0
5,0

5,0 UFPI

VALOREMUFPI
10

1,0

0,25

0,5
0,5

5,0

6,0

5,0

10,0
7,0

30,0
30,0
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IV TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA
1 - Para matadouros e frigoríficos
1.1 -Por animal abatido (bovino)
1.2 Por animal abatido (suíno, eqüino, ovinoe outros)
1.3 Por animal abatido (aves)

2 Comércio (por ano/m2)
3 Industria (por ano/m2)
4 - Hotéis, restaurantes, lanchonetes e similares(por ano/m2)

5,0
2,0
0,10

0,50
0,50
0,50

TABELA PARA COBRANÇA ANUAL DE TAXAS -AnexoV- Código Tributário Municipal

I Licença e Renovação de licença para localizaçio- sede e
01 Indústria - por m2
02 Comércio - por m2
2.1 - Bares e restaurantes por m2
2.2 Supermercados e Armazéns por m2
2.3 - Demais estabelecimentos comerciais por m2
2.4 Empresa de Ônibus
2.5 - Limitados os valores apurados ao máximo de
03 - Estabelecimentos bancários e instituições financeiras pi m2
04 - Hotéis, motéis, pensões e similares.
4.1 - por m2 de cada quarto em hotéis.
4.2 - por m2 de cada quarto em pensões
4.3 - por m2 de cada apartamento em hotéis e motéis
05 - Representantes comerciais, Despachantes, Corretores,
Agentes e Prepostos em geral. P/m2.
06 - Profissionais autônomos que exercem atividade
sem especificação de capital, por m2
07 - Casas lotéricas. P/m2

08 - Oficinas de consertos em geral p/m2
09 - Postos de gasolina. p/m2
10 - Depósitos de inflamáveis e similares: urbano. p/m2
II - Tinturariae lavanderia. p/m2
12 - Salões de engraxates. p/m2
13 - Estabelecimentos de banhos, duchas, ginásticas, etc. p/m2
14 - Barbearias e salões de beleza. p/m2.
15 - Ensinode qualquer grau ou natureza por sala de aula.
16 - Estabelecimentos hospitalares por leito
17-Laboratórios de análise clinicas p/m2
18-Diversões públicas:
18.1 - Cinemas e teatros com até 150 lugares.
18.2-Cinemas e teatros com mais de 150 lugares.
18.3 - Restaurantes dançantes, boates, etc. p/m2
18.4 - Boliches por números de pistas.
18.5 - Exposições, feiras de amostras e quermesses por estande
18.6- Circos e parquesde diversões ( porquinzena) - cidade
18.7 - Demais espetáculos ou diversões.
19 - Empreiteiras e incorporadoras.
20 - Agropecuária p/m2
21 - Demais atividades sujeitas a taxa de localização. P/m2
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distritos Valor em UFPC
0,70 UFPI 0,5

0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI
150,0 UFPI 0,5
1200 UFPI

2,0UFP11,0

1.5UFP13.0
1,0UFPI1,0
2,0 UFPI 5,0

0,70 UFPI 0,2

0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,3
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,2
0,70 UFPI 0,2
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,3
0,70 UFPI 1,0
0,70 UFPI 0,3
0,70 UFPI 0,3

0,70 UFPI 10,0
1,00 UFPI 20,0
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 5,0
1,0
100,0
5.0

0,70 UFP! 10,0
0,70 UFPI 0,5
0,70 UFPI 0,5
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II -Licençapi Funcionamento de Estabelecimentoem Horário Especial,
01 - Para prorrogação de horário:
1.1 -até às 22:00 horas. Por hora

1.1.1. ao dia

1.1.2. ao mês
1.1.3. ao ano

1.2 - Além das 22:00 horas: por hora
1.2.1. ao dia

1.2.2. ao mês

1.2.3. ao ano

02 - Para antecipação de horário
2.1. ao dia

2.2. ao mês

2.3. ao ano

ANEXO VI

Valor em UFPC

2,0 UFPI
10,0 UFPI
30,0 UFPI
250,0 UFPI

1,0 UFPI
5,0 UFPI
15,0 UFPI
100,0 UFPI

2,0UFPI01
30,0 UFPI
250,0 UFPI

Taxa de Licençapara Publicidade Valor em UFPI
1 Publicidade no iníeriorde veículos de uso publico não
destinado a publicidade como ramo de negócio por publicidade. 20
2 Publicidade sonora em veículos, destinados a qualquer
modalidade de publicidade. (ao mês). 10
3 Por publicidade, colocadas em terrenos, camposde esportes,
clubes, associações, qualquer que seja o sistema de colocação
desde que visívelde quaisquer vias ou logradouros públicos,
inclusive as rodovias, estradas e caminhos municipais.
(ao ano e por unidade). 25
4 Publicidade sonora fixa, em praças, ruas e estabelecimentos
comerciais (porano) 100

ANEXO VII

Tabela para Cobrança da Taxade Licença para Execução de Obras

Natureza da Obra
01 -Construção de:
A)edificaçõesresidenciáisporm2deáreaçonstruida',até60m2 •
a.1) edificaçõesresidenciaisporm2de área construída,acimade 60m2'.
B[dependências em quaisquer outros prédios para quaisquer
finalidades, por m2 de área construída.
C) barracões, porm2 de área construída.
D) galpões, por m2 de área construída.
E) fachadas e muros, pormetro linear
F)marquises, cobertas e tapumes, por metro linear
G )reconstruções, reformas, reparos por m2.
H) demolições, por requerimento, por m2.
02-Loteamento:
A) excluídas as áreas destinadas a logradouros públicos, e
as que sejam doadas ao Município por m2.
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Valorem UFPI

0,50 '-•
.0;70 •

0,50
0,60
0,60
0,50
1,00
0,50
0,70

0,10

05
10

20

05
10

20

05

10

(•
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ANEXO VIII

Taxade Licença para ocupação de área em vias e logradouros públicos
01- Feirantes (roupas e calçados, com domicílio no Município há mais de 01 ano)

1.1 pordia. 05

1.2 - por mê 20

02 - Feirantes (roupas e calçados, sem domiciliono Município)
2.1 pordia 10

2.2-por mês
40

03-Barraquinhas:
3.1 -pordia 04

3.2-por mês 12

3.3-por ano 30

04 Barraquinhas em épocas especiais (festasjuninas, aniversário
da cidade, e outros eventos)
4.1 -Por evento

05 -Ambulante que ocupe área em logradouro público
5.1 -pordia
5.2 porsemana
5.3-porano

valora ser fixado pela Organização do evento

05
10

30

06 - Postes em geral, inclusive os que se destinem a rede de eletrificação e de telecomunicação urbana,

6,1 - por unidade/mês
07 -Taxis e outros veículos de aluguel

1,0
100,00

08- Quaisquer outros contribuintes não compreendidos nos itens anteriores.
8.1-pordia 20,0
8.2-por ano 250,0

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Tabela [X -Alíquotas e Fator de Incidência da Taxa de Iluminação Pública

Faixa de consumo (em KW)
Até 50 KW

De51a100KW
De101a200KW

De201a300KW

Acima de 300 KW

Itanhém (BA), em 28 de dezembro de 2.001

MANOEL BATISTA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

valor da taxa (em reais)
isento

2,00
3,00
4,00
5,00

JURANDIR MAGALHÃES DA SILVA FERNANDES
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PREFEITO MUNICIPAL:
MANOEL BATISTA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
BELJURANDIR MAGALHÃES DA SILVA FERNANDES

PROCURADOR GERAL JURÍDICO DO MUNICÍPIO:
BEL JULIMAR DA SILVA FERNANDES

DIRETOR DA DTFAP:

JOAQUIM JARDIM DOS SANTOS

PRAÇA CASTRO ALVES, N° 01 - ITANHÉM - BAHIA
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